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EDITAL RETIFICADO 004/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-A/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 3520400.427.00006577/2025-41 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e mobiliários hospitalares destinados ao atendimento 

da rede municipal de saúde, contemplando o Hospital Mário Covas Jr, Centro Especializado 

no Transtorno do Espectro Autista (CER-TEA) e as Unidades Básicas de Saúde (UBS).  

JUSTIFICATIVA: A presente contratação tem por objetivo a aquisição de equipamentos e 

mobiliários hospitalares destinados ao fortalecimento da estrutura de atendimento da rede 

municipal de saúde, contemplando o Hospital Mário Covas Jr, Centro Especializado no 

Transtorno do Espectro Autista (CER-TEA) e as Unidades Básicas de Saúde (UBSs). A 

demanda decorre do atendimento às Emendas Parlamentares nº 44150003/2025 e nº 

44150008/2024, de autoria do Deputado Federal Fernando Marangoni, e nº 44610002/2025, 

de autoria do Deputado Federal Ricardo Salles, em cumprimento à Portaria GM/MS nº 4.311, 

de 07 de junho de 2024, que estabelece diretrizes para o fortalecimento da rede hospitalar no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). A aquisição visa aprimorar as condições de 

trabalho das equipes de saúde, assegurando a execução de atendimentos com qualidade, 

segurança e eficiência, em conformidade com os padrões estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. Os equipamentos permitirão a modernização e ampliação dos serviços, favorecendo 

o aumento da capacidade de atendimento, a redução de filas e a oferta de cuidados 

especializados à população. Além de atender às exigências legais vinculadas às emendas 

parlamentares, a contratação contribuirá diretamente para o aprimoramento da infraestrutura 

pública de saúde bucal, fortalecendo o atendimento tanto em nível básico quanto 

especializado, e garantindo melhores condições de acolhimento e tratamento aos munícipes. 

Dessa forma, a aquisição proposta se justifica pela necessidade de cumprimento das 

obrigações previstas na referida Portaria, bem como pela relevância social e sanitária do 

investimento, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e interesse 

público que norteiam a administração municipal. 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/02/2026. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09h do dia 25/02/2026. 

ABERTURA DA SESSÃO: Às 09h01 do dia 25/02/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF. 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
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LOCAL: www.licitailhabela.com.br 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 10.024/19 e Decreto 

Municipal nº 9.795/231. 

FONTE DO RECURSO: 01 – TESOURO; Reduzido 383, 416, 1180. 

SECRETARIA(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ilhabela, por seu Prefeito ao final assinado, 

torna público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico a ser realizado em 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, através Portal Eletrônico de 

Contratações, disponível no sítio eletrônico www.licitailhabela.com.br e de acordo com o 

disposto neste edital. 

1.1. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 

1.2. O fornecedor interessado em participar do certame deverá observar as datas e os 

horários limites previstos no presente edital, para efetuar o credenciamento junto ao provedor 

                                                 
1 Disponível em: 

https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8969&cdDiploma=2023097951&NroLei=9.795&W

ord=9795&Word2 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8969&cdDiploma=2023097951&NroLei=9.795&Word=9795&Word2
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8969&cdDiploma=2023097951&NroLei=9.795&Word=9795&Word2
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do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento e a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. 

1.3. A realização do certame em formato eletrônico atende ao disposto no art. 17, § 2º da Lei 

14.133/21. 

1.4. Em caso de dúvida de como proceder para acessar, realizar o upload, anexar 

documentos e operar a o Portal Eletrônico de Contratações, o interessado deve fazer uso dos 

canais de atendimento da plataforma disponíveis em www.licitailhabela.com.br. 

2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 

úteis da data de abertura da sessão pública, exclusivamente pelo Portal Eletrônico de 

Contratações, através de acesso em www.licitailhabela.com.br. 

2.2. As impugnações contra o ato convocatório deverão ser apresentadas até 03 (três) dias 

úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 

convocatório do Pregão Eletrônico, exclusivamente pelo Portal Eletrônico de Contratações, 

através de acesso em www.licitailhabela.com.br. 

2.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

2.2.2. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame.  

2.2.3. No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica. 

2.3. Os questionamentos e/ou pedidos de esclarecimento, bem como, os pedidos de 

impugnação do edital, enviados fora do local e/ou prazo estipulado neste edital, não serão 

conhecidos.  

2.4. As informações e/ou esclarecimentos, bem como, os julgamentos de impugnação serão 

prestados pelo Pregoeiro através do site www.licitailhabela.com.br, no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, ficando 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
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todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo 

Pregoeiro. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação todas as empresas interessadas cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, que atendam às condições deste edital e seus 

anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação e sejam detentoras de 

acesso, mediante login e senha para participar de procedimentos eletrônicos junto ao Portal 

Eletrônico de Contratações, disponível em www.licitailhabela.com.br. 

3.2. DAS EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

3.2.1. Não será admitida a participação de empresas em consórcio para o presente 

procedimento. 

3.2.1.1. Justifica-se a não admissão de empresas em consórcio em razão de que os 

equipamentos e materiais hospitalares são padronizados, amplamente disponíveis no 

mercado e não envolvem execução de alta complexidade, a vedação à participação de 

empresas em consórcio não prejudica a competitividade do certame. A medida visa simplificar 

o edital, agilizar a contratação e facilitar a gestão do processo, garantindo eficiência e 

economicidade. 

3.3. DA COOPERATIVA 

3.3.1. Será admitida a participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa, 

observado o disposto no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, quando: 

3.3.1.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 

a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009. 

3.3.1.2. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados. 

3.3.1.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas. 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
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3.3.1.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei 

nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

3.3.2. A cooperativa deverá apresentar juntamente com os documentos de habilitação e nas 

mesmas condições, conforme exigido neste edital, declaração constante no Anexo III 

devidamente preenchida, datada e assinada por representante legal. 

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.4.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer uso dos 

benefícios da Lei Complementar 123/2006, deverão informar sua condição de ME/EPP no 

campo próprio do sistema quando do cadastro da proposta. 

3.4.2. No item de ampla participação, quando o caso, a ausência de informação de que se 

enquadra como tal, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou outra equivalente, sendo interpretada como renuncia tácita aos 

benefícios da referida legislação. 

3.5. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

3.5.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 

observado ainda o disposto no § 3º do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.5.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
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3.5.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

3.5.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

3.5.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

3.5.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5.7. Empresas das quais participe, seja a que título for, funcionário público municipal de 

Ilhabela. 

3.6. Para poder participar da licitação o interessado deverá previamente se credenciar junto 

ao Portal Eletrônico de Contratações, disponível em www.licitailhabela.com.br. 

3.7. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 

deste edital, seus anexos e legislação aplicável. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O sistema está configurado para realizar todas as etapas da licitação, compreendendo a 

publicação do edital, credenciamento dos participantes, recebimento de propostas, abertura 

e exame das propostas apresentadas, lances, desempate para ME/EPP, classificação e 

aceitação do melhor lance, julgamento de habilitação, declaração do vencedor, recebimento 

de recursos, adjudicação e homologação do objeto e ata eletrônica. 

4.2. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições. 

4.2.1. Conduzir a sessão pública. 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
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4.2.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos. 

4.2.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital. 

4.2.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances. 

4.2.5. Verificar e julgar as condições de habilitação. 

4.2.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

de habilitação e sua validade jurídica. 

4.2.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão. 

4.2.8. Indicar o vencedor do certame. 

4.2.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio. 

4.2.10. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente, propondo a 

adjudicação e homologação. 

4.2.11. Poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 

órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

5. ABERTURA DA LICITAÇÃO 

5.1. DO CREDENCIAMENTO 

5.1.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

deverão ser realizados diretamente no sítio eletrônico www.licitailhabela.com.br. 

5.1.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento, acesso e operacionalização do 

sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, 

disponível em www.licitailhabela.com.br. 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
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5.1.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

5.2. ENVIO DAS PROPOSTAS 

5.2.1. As propostas deverão ser cadastradas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

edital, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento de propostas. 

5.2.2. O participante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no sistema. 

5.2.3. O acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

interessado no sistema eletrônico. 

5.2.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.2.5. No ato do cadastramento e envio da proposta, o licitante declarará automaticamente 

que: 

5.2.5.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

5.2.5.2. Tomou conhecimento de todas as informações necessárias para participar do 

presente certame, bem como, concorda com todos os termos do edital e seus anexos, bem 

como, de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor 

ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega da proposta. 

5.2.5.3. Não possui no quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
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5.2.5.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

5.2.5.5. Atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

5.2.5.6. Se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.6. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o participante às 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste edital. 

5.2.7. O participante deverá registrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, considerando as quantidades constantes no Anexo I – Termo de Referência do 

presente edital. 

5.2.8. O participante será responsável pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.2.9. Até o horário limite para o acolhimento de proposta, os licitantes poderão retirar ou 

substituir as propostas apresentadas. 

5.2.10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.2.11. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e 

a homologação deve ser acompanhado pelos participantes no Portal Eletrônico de 

Contratações, disponível em www.licitailhabela.com.br. 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
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5.2.12. O participante deverá cadastrar sua proposta de acordo com critério de julgamento 

adotado, sob pena de desclassificação. 

5.2.13. O preenchimento da proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento 

de todas as exigências contidas no edital e seus anexos, bem como, ao atendimento às 

condições de participação, em especial quanto à inexistência de fatos impeditivos à sua 

participação ou habilitação, não estando impedida de contratar com a Administração Pública 

Municipal ou de que foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera. 

5.2.14. Ao cadastrar e enviar sua proposta o participante concorda especificamente com as 

seguintes condições: 

5.2.14.1. Os produtos e/ou serviços ofertados deverão atender a todas as especificações 

constantes deste edital e Termo de Referência. 

5.2.14.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional com duas casas 

decimais e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar 

inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos 

diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

5.2.14.2.1. Caso o critério de julgamento seja por lote ou global, será obrigatória apresentação 

de proposta contemplando todos os itens que compõem o(s) lote(s) cotado(s). 

5.2.15. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.2.16. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 

propostas. 

6. DA SESSÃO PÚBLICA E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. Para julgamento da sessão pública será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 

LOTE, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 

6.2. O participante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
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6.3. É de exclusiva responsabilidade do participante o sigilo do seu login e senha, não 

cabendo à Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ilhabela ou do provedor do sistema, 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

6.4. Caberá ao participante e seu representante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou da desconexão do seu representante. 

6.5. Após o pregoeiro verificar as propostas e desclassificar aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência será iniciada a 

etapas a lances. 

6.5.1. É critério de desclassificação da proposta, antes da etapa de lances, apresentar 

informação ou condição que identifique a licitante. 

6.5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos participantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

6.5.2.1. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.5.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

6.5.3.1. Fica facultado à Administração a adoção de intervalo mínimo de lances em até 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor estimado, observado o critério de julgamento. 

6.5.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.5.5. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 

participantes serão consideradas lances. 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
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6.5.6. Cada participante poderá encaminhar lance com valor igual ou superior ao menor 

preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance, o que para efeito da disputa de 

preços, será considerado lance intermediário. 

6.5.7. Fica a critério do pregoeiro o cancelamento de lance para em razão de valores 

digitados errados ou situação semelhante, desde que solicitado pelo participante em momento 

adequado. 

6.5.8. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 

pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma 

licitação. 

6.5.8.1. A critério do pregoeiro, a abertura da disputa de lotes selecionados poderá ser 

efetuada fora da ordem sequencial. 

6.5.9. Será adotado para envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

ABERTO E FECHADO, em que os participantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado, conforme art. 56 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.5.9.1. O tempo da etapa de lances será de 15 (quinze) minutos, sendo que decorrido esse 

prazo, o sistema automaticamente entrará em modo aleatório com duração de até 10 (dez) 

minutos. 

6.5.9.1.1. Dentro do modo aleatório a recepção de lances será encerrada automática e 

aleatoriamente pelo sistema. 

6.5.9.2. Após o encerramento da etapa de lances, o sistema abrirá oportunidade para que o 

participante do menor lance e os demais com lances até 10% (dez por cento) superiores 

àquele, possam ofertar um lance final e fechado, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, que 

será sigiloso até o encerramento do prazo previsto. 

6.5.9.2.1. Na ausência de, no mínimo, três lances nas condições definidas neste item, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo. 
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6.5.10. Esgotado o prazo do lance final conforme definido acima, o sistema ordenará e 

classificará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

6.5.11. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 

de menor preço e valor estimado para a contratação. 

6.5.12. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

6.5.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 3 (três) horas, a sessão do 

pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa 

aos participantes, onde será designado data e hora para a continuidade da sessão. 

6.5.13. Caso exista a necessidade de suspender a sessão pública, em razão da quantidade 

de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

6.5.14. O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 

reinício da etapa de lances, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

6.5.15. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate ficto, 

conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/06, o próprio sistema informará a 

ocorrência através do chat de mensagens. 

6.5.15.1. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que o último lance apresentado 

pela ME/EPP seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior ao lance melhor classificado. 

6.5.15.2. O desempate em favor de ME/EPP, conforme estabelecido acima, não será aplicado 

caso a licitação se amolde ao previsto no art. 4º, §§1º e 2º da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.5.16. A ME/EPP melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a convocação do 

condutor. 
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6.5.17. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir e 

declarar em campo próprio do sistema a condição de ME/EPP. 

6.5.18. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no 

prazo do acima descrito, as demais ME/EPP que porventura possuam lances ou propostas 

na mesma situação serão convocadas, respeitada a ordem de classificação, a ofertar lances 

inferiores à menor proposta. 

6.5.19. Apresentada proposta inferior, a licitante será declarada vencedora provisória. 

6.5.20. Na hipótese da não apresentação de proposta (lance) inferior nos termos previstos 

nos subitens anteriores, a licitante que ofertou a menor proposta (lance) originalmente, será 

declarada vencedora provisória do certame.  

6.6. Para cumprimento do artigo 48, inciso III da LC 123/06 os lotes 1, 3, 4, 5, 6 e 7 serão 

exclusivos para ME/EPP. 

7. DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, solicitação de negociação ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no edital. 

7.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.3. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto, se o caso, e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação no edital. 

7.4. Decorrida a análise da proposta vencedora, está será desclassificada, caso: 

7.4.1. A proposta não atenda às exigências deste edital. 

7.4.2. A proposta contenha vício(s) insanável(is). 
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7.4.3. As propostas com valores manifestamente inexequíveis de acordo com os praticados 

no mercado em que não forem obtidas novas bases condizentes com os custos de mercado 

estimados ou não forem demonstradas a adequação dos preços aos valores de mercado. 

7.4.3.1. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, 

comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 

contratação pretendida. 

7.4.3.1.1. As propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração, possuem presunção relativa quanto à inexequibilidade, sendo facultado 

ao condutor solicitar demonstração de exequibilidade pelo participante. 

7.4.3.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao participante, a demonstração de exequibilidade da 

proposta ou lance apresentado, conforme art. 59, § 2º da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

7.5.1. Para efeitos de aferição da aceitabilidade da proposta quanto ao objeto, as 

especificações poderão ser analisadas por funcionários competentes da Prefeitura que se 

manifestarão para subsidiar a decisão do pregoeiro, caso necessário. 

7.6. Se a proposta final ou lance de menor valor não for aceitável, mesmo após a negociação, 

o Pregoeiro desclassificará a proposta do participante e examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo à negociação, se o caso, 

respeitada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao edital. 

7.7. Após a etapa de negociação, a proposta final de preços do participante detentor da 

melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de 

cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

7.8. O participante deverá readequar seus valores na plataforma, sempre que necessário, 

mediante solicitação do condutor do certame. 

7.8.1. Caso o participante não realize a readequação de valores, conforme disposto acima, 

no prazo máximo de 1 (uma) hora, a contar da solicitação do condutor, este será 

DESCLASSIFICADO. 
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7.8.2. O valor readequado não poderá ser superior ao valor final ofertado, sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

7.9. Se o valor ofertado pelo participante para o item/lote, após a negociação, estiver acima 

do valor de referência, este será DESCLASSIFICADO. 

8. DA ANÁLISE COMPLEMENTAR 

8.1. PARA O PRESENTE CERTAME SERÁ EXIGIDO A APRESENTAÇÃO DE 

CATÁLOGO(S) E/OU FOLDER(S). 

8.1.1. Justifica-se a exigência de apresentação de catálogo(s) e/ou folder(s) para análise 

complementar em razão de permitir a análise das características dos itens ofertados, 

garantindo que estejam em conformidade com o descritivo do Anexo I do edital, assegurando 

a padronização, compatibilidade e qualidade dos materiais odontológicos a serem 

adquiridos. Os catálogos deverão ser acompanhados da respectiva comprovação de 

registro ou dispensa de registro emitida pela ANVISA, conforme exigência 

complementar descrita neste item. 

8.1.2. Finalizada a etapa de lances de todos os lotes/itens, o participante classificado 

provisoriamente em primeiro lugar, deverá encaminhar exclusivamente via sistema, no 

PRAZO MÁXIMO DE 01 (UMA) HORA APÓS A SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO VIA CHAT, 

em campo próprio do sistema, o catálogo(s) ou folder(s) do(s) produto(s).  

8.1.3. O(s) catálogo(s) e/ou folder(s) não serão recebidos fora do local e/ou período 

estipulado. 

8.1.4. O não envio do(s) catálogo(s) ou folder(s) no prazo definido pelo edital, acarretará na 

DESCLASSIFICAÇÃO do participante. 

8.1.5. A análise do(s) catálogo(s) ou folder(s) será efetuada pela equipe técnica da 

Secretaria solicitante, designada para esta finalidade. 

8.1.6. O(s) catálogo(s) ou folder(s) serão utilizados para análise complementar quanto à 

marca/modelo ofertado, realizando-se a conferência de todas as características exigidas e 

comprovação dos requisitos técnicos do objeto, devendo conter, no mínimo, as especificações 

constantes do Termo de Referência. 
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8.1.7. O(s) catálogo(s) ou folder(s) deverão ser apresentados de forma nítida e legível, em 

língua portuguesa sem rasuras ou emendas, contendo as características do(s) item(ns) 

ofertado(s), prazo de garantia, se houver, com ilustrações/fotos dos objetos, cores 

disponíveis, desenho industrial discriminando as dimensões, peso, marca, modelo e 

especificações técnicas. 

8.1.8. A aprovação do(s) catálogo(s) ou folder(s) é critério condicionante à classificação da 

proposta do participante. 

8.1.9. Após o envio do(s) catálogo(s), a sessão poderá ser suspensa sem prazo de retorno, 

à critério do Pregoeiro, para que os catálogos sejam remetidos à equipe técnica da Secretaria 

solicitante para realização da análise e elaboração do relatório conclusivo, contendo o 

resultado dos trabalhos com a relação de produtos aprovados ou reprovados para o presente 

certame. 

8.1.9.1. A retomada da sessão para divulgação do resultado da análise dos catálogos, 

quando a sessão for suspensa sem prazo de retorno, será comunicada e agendada na 

plataforma com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

8.1.10. Poderá ser solicitado catálogo, ficha técnica e/ou folder pela(s) Secretaria(s) 

participante(s) do procedimento no período de vigência do instrumento contratual, desde que 

justificada a necessidade, consoante a previsão do art. 41, II da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.2. PARA O PRESENTE CERTAME NÃO SERÁ EXIGIDO A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA COMO CONDIÇÃO DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA NA FASE DE 

JULGAMENTO. 

8.3. Poderá ser solicitada amostra pela(s) Secretaria(s) participante(s) do procedimento no 

período de vigência do instrumento contratual, desde que justificada a necessidade, 

consoante a previsão do art. 41, II da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.4. PARA O PRESENTE CERTAME NÃO SERÁ EXIGIDO A REALIZAÇÃO DE PROVA 

DE CONCEITO (PoC) COMO CONDIÇÃO DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA NA FASE DE 

JULGAMENTO. 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ilhabela 
Rua Prefeito Mariano Procópio de Araújo Carvalho, 86 – Perequê – CEP 11633-074 

Estado de São Paulo – Brasil – Fone/Fax (012) 3896-9200 
CNPJ 46.482.865/0001-32        HOME PAGE – http://www.ilhabela.sp.gov.br 

____________________________________________________________________ 

 

18 
lggl 

 
ILHABELA - CIDADE BRASILEIRA CAMPEÃ DE PRESERVAÇÃO DA MATA ATLÂNTICA 

 

8.4.1. Poderá ser solicitada a realização de prova de conceito pela(s) Secretaria(s) 

participante(s) do procedimento no período de vigência do instrumento contratual, desde que 

justificada a necessidade, consoante a previsão do art. 41, II da Lei Federal nº 14.133/21. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO DEVERÃO, 

OBRIGATORIAMENTE, SER ENCAMINHADOS POR MEIO DO SISTEMA, PELO 

PARTICIPANTE DECLARADO PROVISORIAMENTE VENCEDOR, NO PRAZO MÁXIMO E 

IMPRORROGÁVEL DE 2 (DUAS) HORAS, A CONTAR DA COMUNICAÇÃO DO 

PREGOEIRO ATRAVÉS DO CHAT, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico 

(upload), nos formatos (extensões) conforme regras de aceitação estabelecidas no sistema 

eletrônico, disponível em www.licitailhabela.com.br, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

9.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o participante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

9.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

9.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade (CNIA - CNJ). 

9.3. Será considerado habilitado o participante que apresentar os documentos relacionados 

nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos das DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

9.4. As empresas que se apresentarem sob a forma de consórcio ou cooperativas, quando 

permitida a participação, deverão encaminhar os documentos de habilitação previstos neste 

item e os demais exigidos no item 3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO deste edital. 

9.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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9.5.1. No caso de empresa individual, registro comercial, devidamente registrado na Junta 

Comercial. 

9.5.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato inicial e suas alterações 

ou contrato social consolidado), devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

da eleição de seus administradores. 

9.5.3. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada da prova da diretoria em exercício, contendo nomes e 

endereços dos diretores. 

9.5.4. Em se tratando de sociedade cooperativa, ato constitutivo e estatuto atualizado e 

registrado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012, os documentos de eleição ou designação dos atuais administradores e registro 

perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do 

artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971. 

9.5.4.1. A sociedade cooperativa deverá apresentar também a declaração relativa ao 

atendimento da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo disposto no Anexo III. 

9.5.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

9.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

9.6.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

9.6.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a tributos federais, seguridade social e à dívida ativa da União). 
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9.6.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual. 

9.6.5.1. No caso de empresa que seja isenta ou não possua incidência quanto aos tributos 

estaduais, deverá apresentar, declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo 

representante legal do licitante, sob as penas da lei. 

9.6.6. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (certidão de regularidade 

quanto aos tributos mobiliários expedida no local do domicílio ou sede da licitante). 

9.6.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 

respectiva certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), em cumprimento à Lei nº 

12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1.470/2011. 

9.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

9.7.2. As sociedades cooperativas deverão apresentar demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados. 

 

9.8. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

9.8.1. Ao menos um atestado de bom desempenho anterior relativo ao objeto de mesma 

natureza e atividade pertinente, compatível em características com o objeto da presente 

licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.8.1.1. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 

empresa proponente. 

9.8.1.1.1. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham 

pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente. 
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9.8.1.2. Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual 

diligência, inclusive a validação do contrato de prestação de serviços entre o emissor do 

atestado e o participante, além de sua inabilitação, estará sujeito às penalidades cabíveis. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

10.1. O licitante vencedor deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, os documentos de habilitação exigidos no edital, no prazo máximo e improrrogável 

de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

10.2. Havendo necessidade de suspender a sessão, o Pregoeiro informará via chat, a data 

e horário para a continuidade. 

10.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração Pública, poderá adotar medidas 

saneadoras durante o certame, mediante realização de diligência, conforme disposto no art. 

64 da Lei Federal 14.133/21, salvo para erros substanciais (vício insanável). 

10.3.1. Havendo a necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências e/ou análise dos documentos exigidos, bem como, para qualquer outra situação, 

sem data prevista para retorno, a sessão pública será retomada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. 

10.4. O licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital será 

inabilitado, ressalvada a possibilidade de diligência, conforme disposto no art. 64 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

10.5. Todos os documentos de habilitação deverão ser digitalizados do original ou de cópia 

autenticada, exceto os documentos emitidos pela internet. 

10.6. Caso o atestado de capacidade técnica seja apresentado por meio da digitalização de 

documento assinado de forma manuscrita, seja este de cópia autenticada ou do original, o 

Pregoeiro poderá, em sede de diligência, solicitar a apresentação do referido documento com 

o devido reconhecimento de firma, consoante o disposto no art. 12, V da Lei Federal nº 

14.133/21. 
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10.7. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 

desclassificação e/ou inabilitação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 

o vencedor, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

10.8. Serão consideradas válidas para comprovação de regularidade, apenas as certidões 

negativas ou certidões positivas com efeito de negativa. 

10.8.1. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 

certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

10.9. Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese alguma, ser 

substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo ainda, ser 

apresentados posteriormente ao prazo fixado neste edital. 

10.10. A documentação, conforme o caso, deverá ser compatível com o Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) vinculado ao cadastro no sistema eletrônico, vinculando-se com 

as respectivas inscrições nas esferas Estadual e Municipal, sendo vedada, a mesclagem de 

documentos de estabelecimentos diversos (matriz e filiais). 

10.11. A critério do Pregoeiro, a aceitação dos documentos obtidos via "internet" poderá ser 

condicionada à confirmação de sua validade e veracidade. 

10.12. A critério do Pregoeiro, os documentos nato-digitais que possuam assinatura digital 

poderão ser submetidos à validação da referida assinatura. 

10.12.1. Caso seja constatado que a assinatura disposta no documento nato-digital não 

possui validade ou está corrompida, o documento será considerado nulo em razão da 

ausência de assinatura do declararante. 

10.12.2. Não se aplica o disposto no item acima quando tratar-se de documento 

autodeclaratório, assinado pelo representante legal da licitante. 

10.13. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 

Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 
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considerado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias entre a data de sua expedição e a da 

abertura do certame. 

10.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se o procedimento 

para aceitação da proposta subsequente. 

10.15. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social ou trabalhista 

de empresa declarada ME/EPP, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação. 

10.15.1. A não-regularização da documentação, implicará na inabilitação da empresa e 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação. 

10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o participante 

será declarado vencedor habilitado. 

10.17. Se o participante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente verificando a sua compatibilidade, poderá realizar a 

negociação, se o caso, e examinará a documentação de habilitação do participante, 

respeitada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de participante 

que cumpra aos requisitos do edital. 

10.18. Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital e inexistindo interposição 

de recursos, o Pregoeiro encaminhará a licitação à autoridade competente propondo a 

adjudicação e homologação do procedimento. 

10.19. O participante é o único e exclusivo responsável pelo envio dos documentos através 

da Portal Eletrônico de Contratações, disponível em www.licitailhabela.com.br, não 

competindo, sob qualquer hipótese, alegação de falha no sistema para o envio de documentos 

para reconsideração de decisão de desclassificação de proposta ou inabilitação do 

participante, a Administração Pública não possui qualquer responsabilidade sob a plataforma, 

destacando que eventuais dificuldades ou problemas técnicos/operacionais do sistema, 

deverão ser verificados juntamente com o provedor do sistema. 
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11. DOS RECURSOS E ENCERRAMENTO DA SESSÃO 

11.1. Após o julgamento da proposta e da habilitação, será concedido o prazo máximo de 

dez minutos2, para que qualquer licitante manifeste, através de campo próprio, a intenção de 

recorrer, em atendimento a o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/21. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não a referida intenção, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não analisará o mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso, em especial quanto ao prazo. 

11.3. Uma vez admitida a intenção de recurso, a licitante possui a partir de então, o prazo 

de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, exclusivamente na forma 

eletrônica, diretamente no sistema eletrônico, disponível em www.licitailhabela.com.br, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, se querendo, apresentarem 

contrarrazões nas mesmas condições e em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.3.1. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.3.2. A falta de manifestação imediata do participante importará a decadência do direito de 

recurso. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, sito à Rua Prefeito Mariano Procópio de Araújo 

Carvalho, nº 86, bairro Perequê, CEP 11633-074, Ilhabela/SP no horário das 10h00 às 17h00. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Caberá ao Pregoeiro, após encerrada as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, encaminhar o processo à autoridade competente, 

                                                 
2 Art. 40 da IN SEGES 73/2022. 
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devidamente instruído, propondo a adjudicação do objeto ao participante vencedor e a 

homologação do procedimento licitatório. 

11.6.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente poderá: 

11.6.1.1. Adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório. 

11.6.1.2. Anular o presente certame total ou parcialmente nos casos de ilegalidade no 

procedimento ou julgamento, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão por 

escrito e devidamente fundamentada. 

11.6.1.3. Revogá-lo por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

11.7. A homologação do resultado da licitação não obriga a Administração à contratação do 

objeto licitado. 

11.8. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

12. DA PROPOSTA ATUALIZADA 

12.1. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar a proposta 

atualizada, conforme solicitação do condutor, através de campo próprio na plataforma 

eletrônica, em conformidade com o Anexo II deste edital e de acordo com o(s) 

correspondente(s) item(ns)/lote(s) ao qual foi declarado vencedor e habilitado. 

12.2. Quando o critério de julgamento do certame for LOTE ou GLOBAL o valor total da 

proposta atualizada, não pode ser superior ao valor do lote ofertado na sessão. 

13. DO INSTRUMENTO DE COMPROMISSO 

13.1. O participante adjudicatário deverá assinar o instrumento de compromisso (contrato 

ou ata de registro de preços) e/ou ainda, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 
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13.1.1. O prazo da convocação, poderá, a critério da Administração, ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação do participante adjudicatário devidamente 

justificada, devendo a solicitação ser realizada dentro do transcuro do prazo definido. 

13.1.2. Na hipótese do não atendimento à convocação para assinatura do instrumento ou 

havendo recusa em recebê-lo, fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, 

proceder à adjudicação aos demais participantes, observada a ordem de classificação das 

propostas. 

13.1.3. O não atendimento à convocação de que trata o item acima, poderá ensejar ao 

participante a aplicação das sanções definidas neste edital e na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2. A vigência do instrumento será de 12 (doze) meses. 

13.3. De acordo com o disposto na Lei Federal 10.192/01 e alterações posteriores, caso o 

prazo do instrumento atinja duração superior a um ano será admitido o reajuste de acordo 

com o ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO – IPCA/IBGE, tendo 

como base o mês em que o orçamento estimado foi apresentado. 

13.3.1. O reajuste deverá ser solicitado através de ofício com timbre da proponente, que 

deverá ser protocolado diretamente com o responsável pela gestão e/ou fiscalização da 

execução do objeto. 

13.3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A entrega do objeto deverá ocorrer em dias úteis, respeitado o horário das 08h00 às 

17h00, exceto feriados. 

14.1.1. A Administração reserva-se ao direito, mediante sua conveniência, de realizar o 

recebimento do objeto em dias e/ou horários diferentes do especificado acima. 

14.2. O objeto será recebido para conferência, a qual será realizada em até 10 (dez) dias, 

mediante Termo de Recebimento Provisório a ser expedido. 
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14.2.1. O recebimento provisório, não implica ao licitante, qualquer direito a pagamento por 

parte do objeto entregue. 

14.2.2. Se constatada irregularidade ou vício, a licitante será comunicada para resolução do 

caso, podendo ser: 

14.2.2.1. Retirado o objeto e realizada a substituição, mediante entrega a ser realizada nas 

mesmas condições e prazos definidos neste edital. 

14.2.2.2. Apresentação de eventual defesa preliminar. 

14.2.3. Saneada a irregularidade ou vício, mediante entrega de objeto substituído, este será 

recebido provisoriamente para conferência. 

14.2.4. No caso de apresentação de eventual defesa preliminar, se processará com a análise 

e julgamento pela Secretaria solicitante, a qual, no caso de indeferimento autuará processo 

administrativo para aplicação de penalidade. 

14.2.4.1. No caso de deferimento quanto à eventual defesa preliminar, o objeto será recebido 

e se processará conforme exposto a seguir. 

14.2.5. Após a conferência, constatado o atendimento do objeto entregue, proceder-se-á com 

a emissão do Termo de Recebimento Definitivo e processamento do pagamento da Nota 

Fiscal. 

14.3. Quando tratar-se de prestação de serviços, a Administração comunicará o licitante 

para emissão da Nota Fiscal, após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

14.3.1. Emitida a Nota Fiscal, será realizado o processamento do pagamento dentro dos 

prazos e condições previstos neste edital. 

14.4. O recebimento e aceitação do objeto e a fiscalização são de inteira responsabilidade 

da Secretaria solicitante. 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a Nota Fiscal ser apresentada 

no setor financeiro pela unidade recebedora do produto, a mesma deverá estar devidamente 

atestada pelo setor requisitante. 

15.1.1. O gestor do contrato ou ata de registro de preços deverá atestar a Nota Fiscal desde 

que comprovada a execução do objeto contratado de acordo com o estabelecido no edital e 

Termo de Referência. 

15.1.2. Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pela licitante, a 

fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que 

estas forem cumpridas. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause ou não, grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato. 

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 

16.1.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

16.1.6. Deixar de apresentar amostras ou deixar de realizar prova de conceito ou ainda deixar 

de cumprir com qualquer exigência de envio de documentação (catálogo e/ou folder e/ou bula, 

conforme o caso) para análise complementar de proposta. 

16.1.7. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

16.1.7.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

16.1.7.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 
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16.1.7.3. Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva. 

16.1.8. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou ainda não entregar a 

documentação exigida para a contratação. 

16.1.8.1. A ocorrência da situação acima caracterizará inexecução total da obrigação 

assumida. 

16.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

16.1.10. Fraudar a licitação. 

16.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

16.1.11.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

16.1.11.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

16.1.11.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

16.1.11.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

16.1.11.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13. 

16.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. Advertência. 

16.2.2. Multa. 
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16.2.2.1. Para a infração de atraso injustificado na execução, o licitante estará sujeito a multa 

de mora, no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia em atraso, limitada ao prazo 

de 30 (trinta) dias, momento em que será caracterizada inexecução do objeto da licitação. 

16.2.2.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do instrumento de compromisso com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas neste edital e na lei. 

16.2.2.2. Para a infração de inexecução parcial que não cause grave dano à Administração, 

a multa será recolhida no percentual de 5% (cinco por cento). 

16.2.2.3. Para a infração de inexecução parcial que cause grave dano à Administração, a 

multa será recolhida no percentual de 10% (dez por cento). 

16.2.2.4. Para a infração de inexecução total, a multa será recolhida no percentual de 15% 

(quinze por cento). 

16.2.2.5. Em se tratando de ata de registro de preços, os percentuais de multa, acima 

descritos, incidirão sobre o ajuste (parcela) inadimplida. 

16.2.2.6. Em se tratando de contrato, os percentuais de multa, acima descritos, incidirão sobre 

o valor total do contrato. 

16.2.2.7. Para as infrações de que tratam os incisos V, VI e VIII ao XII do art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/21 e conforme disposições acima, a multa será recolhida no percentual de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total, independentemente se ata de registro de preços ou 

contrato. 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções será considerado e aplicado o disposto no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 
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16.4. As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, respeitarão o devido processo legal, observado o contraditório e a ampla defesa 

e obedecendo aos prazos previstos nos arts. 157 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

16.5. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16.6. As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as 

notificações dessas decisões, serão publicadas em Diário Oficial do Município e 

encaminhadas através de e-mail para as licitantes sancionadas, sendo considerado oficial o 

endereço de e-mail cadastrado no Portal Eletrônico de Contratações, garantindo o direito de 

ampla defesa, de modo que os prazos passarão a contar da data de confirmação de 

recebimento. 

16.6.1. Para as situações descritas no item acima, será adotado como principal canal de 

contato, a comunicação através de correio eletrônico (e-mail). 

16.6.1.1. É facultado à Administração a utilização de outros endereços de correio eletrônico 

constantes dos documentos do participante sancionado, de modo a garantir a eficiência da 

comunicação. 

16.6.1.2. Deve o participante manter os seus dados atualizados junto à Administração, não 

cabendo alegação de canal de comunicação descontinuado, sendo de inteira 

responsabilidade do participante informar e atualizar seus dados cadastrais, mediante 

comunicação formal e, sempre que houver alteração, perante à Administração. 

16.6.2. O participante deverá confirmar recebimento de mensagens via correio eletrônico, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que decorrido este prazo e, não havendo 

confirmação de recebimento, será considerado para todos os efeitos legais que o participante 

recebeu e está ciente do conteúdo da mensagem contida no correio eletrônico e/ou seus 

anexos. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. A Administração poderá, a seu critério, adotar como principal canal de contato, a 

comunicação através de correio eletrônico (e-mail) para a comunicação com o participante, 
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em especial para o cumprimento de diligências ou ainda, para a solicitação de documentação 

complementar, dentre outras possibilidades. 

17.1.1. É facultado à Administração a utilização de outros endereços de correio eletrônico 

constantes dos documentos do participante, de modo a garantir a eficiência da comunicação. 

17.1.2. Deve o participante manter os seus dados atualizados junto à Administração, não 

cabendo alegação de canal de comunicação descontinuado, sendo de inteira 

responsabilidade do participante informar e atualizar seus dados cadastrais, mediante 

comunicação formal e, sempre que houver alteração, perante à Administração. 

17.1.3. O participante deverá confirmar recebimento de mensagens via correio eletrônico, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que decorrido este prazo e, não havendo 

confirmação de recebimento, será considerado para todos os efeitos legais que o participante 

recebeu e está ciente do conteúdo da mensagem contida no correio eletrônico e/ou seus 

anexos. 

17.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração, em decorrência de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou 

anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que a(s) 

licitante(s) tenha(m) direito a qualquer indenização. 

17.3. A participação na licitação implica ao participante a completa, integral e incondicional 

aceitação de todos os termos deste edital, inclusive os anexos que o integram, implicando, 

também, no reconhecimento de que este instrumento convocatório e seus anexos, 

caracterizaram perfeitamente o objeto do certame, sendo estes suficientes para a exata 

compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não cabendo, posteriormente, o 

direito a qualquer reclamação. 

17.4. Os participantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena das sanções 

aplicáveis em cada caso, previstas neste edital, não se excluindo as de caráter civil e/ou 

criminal. 

17.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

17.6. Cada participante arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação 

e apresentação de sua proposta, independentemente da condução ou do resultado deste 

procedimento licitatório. 

17.7. Os casos omissos serão regulados pela Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas de 

direito aplicáveis, sendo apreciados e decididos pelo Pregoeiro ou Agente de Contratação, 

submetendo-os, conforme o caso, à apreciação da autoridade competente. 

17.8. O Pregoeiro ou Agente de Contratação e sua equipe de apoio, se entenderem 

conveniente e/ou necessário, poderão utilizar-se de assessoramento técnico e/ou específico 

para tomar decisões relativas ao presente certame licitatório, o qual se efetivará através de 

parecer formal que integrará o respectivo processo. 

17.9. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre os participantes, desde que não 

haja comprometimento do interesse público, da finalidade, da segurança do procedimento e 

dos futuros ajustes dele decorrentes. 

17.10. Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. 

17.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal da Estância Balneária de Ilhabela. 

17.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Ilhabela, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o processamento desse 

certame licitatório, assim como ao cumprimento das obrigações dele decorrentes. 

18. ANEXOS 

18.1. Faz parte integrante deste edital: 

18.1.1. Anexo I – Termo de Referência. 
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18.1.2. Anexo II – Modelo de Proposta Final 

18.1.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Sociedade Cooperativa 

18.1.4. Anexo IV – Modelo do Instrumento de Compromisso 

18.1.5. Anexo V – Modelo do Termo de Ciência e Notificação 

 

Ilhabela, 09 de fevereiro de 2026. 

 

LÚCIA HEIDORN REALE COLUCCI 

Secretária Municipal de Saúde 

 

ANTONIO LUIZ COLUCCI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-A/2026 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e mobiliários hospitalares destinados ao atendimento 

da rede municipal de saúde, contemplando o Hospital Mário Covas Jr, Centro Especializado 

no Transtorno do Espectro Autista (CER-TEA) e as Unidades Básicas de Saúde (UBS).  

Lote 01 LC 123/06 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

1 8 UN 

Andador de alumínio adulto 
confeccionado em alumínio anodizado 
espelhado, dobrável e articulado, 
resistência de no mínimo 120 kg, cor: 
prata, corpo em alumínio, barras 
centrais em aço, ponteiras de borracha, 
manopla em material macio, atenda a 
usuários de 1,50m de altura até 2,00 
metros de altura. Garantia mínima de 
01 ano. 

R$ 280,25 R$             2.242,00 

TOTAL DO LOTE R$             2.242,00 

Lote 02 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

2 1 UN 

Autoclave horizontal de mesa (até 75 
litros)  câmara de esterilização em aço 
inoxidável, com capacidade mínima de 
30 litros. Modo de operação analógico. 
Com indicação de vácuo, indicador de 
pressão na câmara interna e sistema de 
controle de pressão. Esterilização por 
vapor de água saturado sob pressão, 
com remoção de ar por purgação. 
Possui gerador de vapor interno e 
acabamento polido sanitário. Gabinete 
em aço carbono com pintura 
eletrostática epóxi nas cores cinza ou 
branca, com acabamento fosco. 
Equipada com porta dobradiça, dotada 
de sistema de fechamento com 
vedação em guarnição de silicone ou 
material similar. Deve possuir sistema 
de segurança que impeça o 
funcionamento com a porta aberta, 
válvula de segurança calibrada e 
lacrada e sistema de controle de 
pressão. Voltagem/tensão: a ser 
definida de acordo com a unidade de 

R$ 6.439,33 R$             6.439,33 
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saúde beneficiada. Deve possuir 
assistência técnica no brasil e registro 
no ministério da saúde/anvisa. 
Acompanha certificado de garantia 
mínima de 12 meses e manual de 
operação e serviço em português. 

TOTAL DO LOTE R$             6.439,33 

Lote 03 LC 123/06 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

3 3 UN 

Balança antropométrica digital adulto 
plataforma em chapa de aço carbono. 
Painel em policarbonato de alta 
resistência. Régua antropométrica. Piso 
antiderrapante. Pés antiderrapantes em 
borracha sintética. Sistema de 
pesagem eletromecânico. Capacidade 
de pesagem mínima: 150kg/ div 100g. 
Tensão bivolt ou 220v. Manual em 
português. Garantia mínima de 01 ano. 

R$ 1.768,58 R$             5.305,74 

TOTAL DO LOTE R$             5.305,74 

Lote 04 LC 123/06 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

4 5 UN 

Balança antropométrica infantil balança 
antropométrica infantil - digital com 
display em lcd, capacidade de pesagem 
de até 16kg. Com divisão de no máximo 
5gr. Cálculo automático do peso do 
bebê. Permite descontar o peso de 
travesseiros, fraldas, etc. Prato 
anatômico (tipo concha) higienizável e 
atóxico. Dimensões da concha 
(comp/larg) 55 cm x 30 cm (aceita 
variação de 5%). Tensão automática 
(110/220v). Manual em português. 
Garantia mínima de 01 ano. 

R$ 1.113,33 R$             5.566,65 

TOTAL DO LOTE R$             5.566,65 

Lote 05 LC 123/06 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

5 6 UN 

Balança antropométrica digital para 
obeso plataforma em chapa de aço 
carbono. Painel em policarbonato de 
alta resistência. Régua antropométrica. 
Piso antiderrapante. Pés 
antiderrapantes em borracha sintética. 
Sistema de pesagem eletromecânico. 
Capacidade de pesagem mínima: 
300kg/ div 100g. Tensão bivolt ou 220v. 

R$ 2.265,33 R$          13.591,98 
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Manual em português. Garantia mínima 
de 01 ano. 

TOTAL DO LOTE R$          13.591,98 

Lote 06 LC 123/06 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

6 4 UN 

Balança digital com antropômetro, 
capacidade mínima 130 kg balança 
digital com antropômetro, capacidade 
mínima 130 kg - display com 06 dígitos 
em: led vermelho ou lcd com backlight. 
Teclado membrana em policarbonato 
de alta resistência. Função tara até a 
capacidade máxima da balança. Fonte 
de alimentação externa de 90 a 240 vac 
com 4 chaveamento automático (bivolt). 
Consumo 08 va. Plataforma e coluna 
em aço carbono.pés reguláveis em 
borracha sintética. Tapete 
antiderrapante. Antropometria em 
alumínio anodizado e litografado com 
medida de: até 2 m com fração de 0,5 
cm. Entrada para bateria 12vcc 
(externa), apenas para balanças sem 
bateria interna. Acabamento em tinta 
poliéster a pó na cor branca. 
Homologada pelo inmetro e aferida pelo 
ipem. Garantia mínima de 12 meses. 

R$ 1.746,91 R$             6.987,64 

TOTAL DO LOTE R$             6.987,64 

Lote 07 LC 123/06 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

7 2 UN 

BANHO MARIA 15 LITROS  
Temperatura ajustável através de 
termostato, com cuba em inox com 
cantos arredondados de fácil limpeza. 
Faixa de temperatura 7º C acima da 
temperatura ambiente até 100º C, 
volume de aproximadamente 15L. 
Bivolt ou 220v. Garantia mínima de 12 
meses. 

R$ 2.541,68 R$             5.083,36 

TOTAL DO LOTE R$             5.083,36 

Lote 08 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

8 23 PÇ 

Biombo duplo em aço inoxidável com 
rodízios construido em tubos, 2 pés 
com ponteiras de borracha e 01 pé com 
rodízio na extremidade da divisória, 
tecido em pvc na cor branca, 
dimensões mínimas 1,70m de altura x 

R$ 1.006,82 R$          23.156,86 
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1,30m de comprimento. Garantia 
mínima de 12 meses. 

TOTAL DO LOTE R$          23.156,86 

Lote 09 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

9 2 UN 

Braçadeira para injeção altura regulável 
construída em tubos de aço inoxidável. 
Regulagem de altura por mandril. 
Concha regulavél de aço inoxidavel. 
Base em tripé, com pontas de borracha. 
Altura minima 0,70m de altura, maxima 
1,20 m. Garantia mínima de 01 ano. 

R$ 293,00 R$                586,00 

TOTAL DO LOTE R$                586,00 

Lote 10 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

10 3 UN 

Cadeira de rodas em aço carbono 
construída em aço carbono com 
tratamento anti ferrugem, estofado em 
tecido lavavel.  Apoios de braços 
estofados. Rodas traseiras de 24" em 
alumínio raiadas com pneus infláveis. 
Rodas dianteiras de 6" maciças com 
garfos injetados em nylon. Freios 
bilaterais. Apoio de pés plataforma 
regulável em altura. Protetor de roupa. 
Assento com almofada de no mínimo 3 
cm e largura mínima de 48 cm. Duplo x. 
Capacidade mínima de 120 kg. - pintura 
epóxi na cor preta/ou verde (a definir no 
pedido). Garantia mínima de 01 ano. 

R$ 1.513,19 R$             4.539,57 

TOTAL DO LOTE R$             4.539,57 

Lote 11 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

11 3 UN 

Cadeira de rodas para obeso 
confeccionada em aço carbono com 
tratamento anti ferrugem, dobrá-vel em 
x, apoio para braços escamo-teável, 
apoio de pés com altura ajustável 
eleváveis. Rodas trasei-ras grandes 
(minimo de 20 polegadas) com pneus 
infláveis, com rolamentos blindados, 
rodas dianteiras peque-nas giratórias 
com pneus maciços de no mínimo 6", 
ambas providas de rolamentos 
blindados nos seus ei-xos, eixos de aço 
reforçado. Freios bilaterais, assento e 
encostoem te-cido de nylon 
impermeável de alta resistência, 

R$ 2.475,00 R$             7.425,00 
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acompanha uma almofa-da em espuma 
com mínimo de 3 (três) centímetros de 
espessura no tama-nho doassento, 
forrada com o mes-mo tecido da 
cadeira com velcro para fixação. 
Assento reforçado com largura mínima 
de 60cm, mano-plas emborrachadas 
para condução por terceiros. 
Capacidade de carga - mínimo de 
130kg - pintura epóxi na cor preta. 
Garantia mínima de 01 ano. 

TOTAL DO LOTE R$             7.425,00 

Lote 12 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

12 3 UN 

Cadeira de rodas pediátrica  cadeira de 
rodas acabamento do encosto e 
assento: courvin ou napa. Tipo de pneu: 
pneus dianteiros maciços,  traseiro 
inflável, tipo construtivo: dobrável em 
duplo x, tamanho: infantil , tipo uso: 
locomoção, material estrutura: aço 
carbono, tipo funcionamento: manual, 
acabamento estrutura: pintura epóxi, 
apoio braços escamoteáveis, apoio pés 
removível. Garantia mínima de 12 
meses. 

R$ 1.815,33 R$             5.445,99 

TOTAL DO LOTE R$             5.445,99 

Lote 13 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

13 2 UN 

Cadeira para coleta de sangue  
estrutura em aço/ferro com pintura 
epóxi disponível nas cores branca ou 
verde. Revestimento estofado em couro 
sintético ou courvin na cor verde, com 
braçadeiras ajustáveis em ambos os 
lados. Pés equipados com ponteiras de 
borracha. Garantia mínima de 12 
meses. 

R$ 800,39 R$             1.600,78 

TOTAL DO LOTE R$             1.600,78 

Lote 14 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

14 10 UN 

Carro de curativos confeccionado de 
aço inoxidável tipo estrutura: estrutura 
tubular 1"", tampo, prateleira c/ varanda  
tipo rodízio: rodízios de 2"", 2 com 
freios, 2 giratórios  acessórios: suporte 
para balde e bacia  outros 
componentes: balde aço inox 5l, bacia 

R$ 1.226,66 R$          12.266,60 
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aço inox  medidas mínimas: 45l x 75c x 
80a cm". Garantia mínima de 12 meses. 

TOTAL DO LOTE R$          12.266,60 

Lote 15 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

15 2 UN 

Carrinho de emergência carro com 
grande superfície de trabalho, material 
abs de alta qualidade, equipado com 
mesa de extensão, 5 gavetas de três 
tamanhos de gavetas(aceita variação 
de 5%) - 2×110mm, 2×150mm, e 
1×210mm, balde de armazenamento de 
lixo lateral, suporte para cesto de 
materiais infectantes/perfuro-cortantes. 
Gaveta de liga de alumínio com grande 
espaço de armazenamento, equipada 
com calhas deslizantes de fecho suave, 
silenciosas. Painel frontal da gaveta em 
abs formado integralmente de longa 
duração e de fácil de limpeza. Pega em 
abs formada integralmente, etiquetas 
substituíveis e tampa à prova de água. 
Gaveta equipada com divisórias 
ajustáveis, com tapete antiderrapante. 
Dispositivo de controlo de fechadura 
central incorporado. Painel traseiro do 
carrinho de uma peça, fácil de limpar, 
rodas de encaixe silencioso. Todos os 
acessórios são incorporados e 
armazenados para melhorar a 
segurança do corpo do carrinho durante 
o movimento. Sendo os acessórios 
padrão: 1 balde de armazenamento. 1 
caixa de medicamentos. 1 suporte de 
desinfectante. 4 rodízios com trava em 
pelo menos duas.  Garantia mínima de 
02 anos. 

R$ 5.105,16 R$          10.210,32 

TOTAL DO LOTE R$          10.210,32 

Lote 16 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

16 4 UN 

Carro para transporte de medicamentos 
e materiais carro tipo plataforma, com 
capacidade mínima de 400 kg. 
Estrutura em aço carbono, plataforma 
medindo no mínimo 1200mm x 600mm 
com chapa na espessura mínima de  de 
2mm em toda a extensão, com solda 
corrida em toda base pelo lado de fora, 
na parte de baixo com dois reforços de 

R$ 5.284,66 R$          21.138,64 
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ferro.  Aba com altura de no mínimo 600 
mm em tubo reforçado, altura mínima 
da base ao solo 18 cm, rodas de no 
mínimo 5". Pintura epóxi na cor verde. 
Garantia mínima de 12 meses. 

TOTAL DO LOTE R$          21.138,64 

Lote 17 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

17 1 UN 

Colposcópio  binocular com 5 aumentos 
variáveis (6x 10x 16x 25x 40x). Cabeça 
óptica estereoscópica com regulagem 
de altura e distância. Iluminação de led. 
Com 3 rodízios. Com filtro na luz verde. 
Binóculo reto e angulado.  Terceira 
ocular. Câmera de vídeo. Manual de 
instruções em português. Bivolt ou 
220v. Garantia mínima de 12 meses. 

R$ 26.044,88 R$          26.044,88 

TOTAL DO LOTE R$          26.044,88 

Lote 18 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

18 1 UN 

Criocautério  criocautério dermatológico 
de nitrogênio líquido, com capacidade 
interna de 350 ml. Fabricado em 
material especial isolante. Ampola e 
sistema de válvula totalmente em aço 
inoxidável. Deve vir acompanhado de 6 
ponteiras, 2 ponteiras de contato e 1 
adaptador de agulha descartável reg 
ms. Manual de instruções em português 
garantia mínima de 1 ano. 

R$ 6.363,33 R$             6.363,33 

TOTAL DO LOTE R$             6.363,33 

Lote 19 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

19 4 PÇ 

Detector fetal portátil digital  transdutor 
de alta sensibilidade. Alto-falante de 
alta performance. Design ergonômico e 
compartimento para transdutor. Entrada 
para fone de ouvido ou gravador de som 
ou computador. Botão liga/desliga, 
controle de volume e desligamento 
automático. Tela de lcd/lcd colorida 
para visualização numérica e da onda 
do batimento cardíaco fetal. Alarmes 
visuais/sonoros ajustáveis e 
programáveis. Bateria interna 
recarregável e carregador integrado ao 
equipamento. Desligamento 
automático. Alimentação: bivolt ou 220 

R$ 2.220,00 R$             8.880,00 
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volts.  Acompanhar manual em 
português. Garantia mínima de 01 ano. 

TOTAL DO LOTE R$             8.880,00 

Lote 20 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

20 1 UN 

Eletroencefalógrafo  digital, para 
diagnostico de atividade eletrica 
cerebral. De 20 canais. Sensibilidade 
(ganho) pre amplificador de sinais para 
representacao grafica em curva de 
derivacao por eletrodo. Filtros --. 
Software de analise de tracado 
eletrografico, mapeamento cerebral, 
emissao de laudo, back-up. Calibracao 
automatica. Isolamento optico. 
Processamento em microcomputador, 
hd 160gb, conexao ethernet, 2gb de 
memoria ram, 6 usb, 1 paralela e 1 
serial. Monitor lcd 17" colorido, 
resolucao 1024 x 1024. 
Armazenamento dos dados em 
gravador de dvd, teclado e mause 
optico. Impressao impressora jato de 
tinta de 4800 dpi. Com foto estimulador 
microprocessado. Acompanha rack, 2 
pares eletrodos referencia, 1 eletrodo 
terra e 10 pares de eletrodos de 
captacao. Alimentacao: 127/220 v - 60 
hz com no break estabilizado. Inclui: 
garantia 12 meses, treinamento e 
instalacao. 

R$80.192,96 R$          80.192,96 

TOTAL DO LOTE R$          80.192,96 

Lote 21 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

21 4 UN 

Escada banqueta com 02 degraus em 
aço inoxidável, degrau revestido com 
material anti-derrapante, armação 
tubolar de ¾”, base com ponteiras de 
borracha. Dimensões aproximadas de 
0,35m de altura x 0,35m de largura x 
0,40m de profundidade. Garantia 
mínima de 12 meses. 

R$ 411,88 R$             1.647,52 

TOTAL DO LOTE R$             1.647,52 

Lote 22 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

22 3 UN 
Escada banqueta 3 degraus (dobrável) 
- degrau revestido com material anti-
derrapante, armação tubolar, pintura 

R$ 399,00 R$             1.197,00 
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eletrostática branca. Base com 
ponteiras de borracha dimensões 
aproximadas: 0,60m altura, 0,30m de 
largura, 0,30m de profundidade. Peso 
mínimo suportado: 120 kg. Garantia 
mínima de 01 ano. 

TOTAL DO LOTE R$             1.197,00 

Lote 23 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

23 2 PÇ 

Foco refletor ambulatorial  foco refletor 
ambulatorial - foco de luz para exames 
clínicos - com espelho móvel fixado na 
tampa superior do foco. Haste superior 
flexível e cromada. Pedestal com haste 
inferior pintada. Altura variável entre 
100 a 160 cm. Pintura em epóxi a 250°c 
de alta resistência. Base do pedestal 
com 04 rodizios. Alimentação elétrica 
selecionável em 110 ou 220 v – 50/60 
hz. Lâmpada led de 12 v (20watts) 
manual em português. Apresentação do 
registro/cadastro do produto junto a 
anvisa. Garantia mínima de 01 ano. 

R$ 760,66 R$             1.521,32 

TOTAL DO LOTE R$             1.521,32 

Lote 24 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

24 1 UN 

LAVADORA ULTRASSÔNICA 
Equipamento com gabinete, tampa (tipo 
basculante com pistão a gás), cuba e 
cesto em aço inox,  com isolamento 
térmico (para calor e ruídos), Tela/ 
placa de comando microprocessador 
com display  Touch Screen, 
Temporizador (programável até 120 
min), sistema de ultrassom (composto 
por 18  transdutores ultrassônicos PZ), 
Sistemas de: aquecimento com 
resistência tubular, engate de  
materiais, Jet, Filtro, Central de 
drenagem com alta vasão, 
abastecimento, drenagem e enxague  
automáticos e Sistema de ladrão. 
Dimensões do gabinete: 820 x 560 x 
500 mm, Dimensões da cuba: 700 x 440 
x 195 mm, Gabinete total da cuba: 60 
litros, Dimensões internas dos cestos: 
656 x 369 x 135mm, Alimentação: 
Bivolt, potência total: 3280 Watts, 
potência do ultrassom: 900 Watts, 

R$ 4.503,33 R$             4.503,33 
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Frequência do ultrassom: 40 khz +/- 
2khz, Abastecimento e drenagem de 
água automáticos, com sistema de pré-
lavagem e enxágue, programável (0 a 
60 segundos/min (de 5 em 5 segundos), 
aquecimento: de 20°c até 65°c, filtro de 
proteção/ bomba e sistema de 
segurança tipo disjuntor. ACEITA 
VARIAÇÃO DE 10%. Garantia mínima 
de 12 meses. 

TOTAL DO LOTE R$             4.503,33 

Lote 25 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

25 1 UN 

CUFÔMETRO - Medidor Pressão do 
balonete (CUFF) do tubo endotraqueal. 
- Ajuste da pressão do cuff podendo ser 
realizado rotineiramente em segundos 
sem comprometer a terapia do 
paciente.  - Com monitor integrado de 
pressão indicando a faixa ideal da 
pressão do cuff. - Bomba de calibração 
com botão de alívio de pressão. - 
Constituído por um manômetro 
mecânico em metal rígido, com 
mostrador vedado por tampa 
transparente e um bulbo (Pêra).  - 
Escala que permite a leitura direta da 
pressão de 0 até 120 cmh2o.  - O bulbo 
(Pêra), elemento de formato anatômico, 
é confeccionado em material látex 
flexível, o qual acionado manualmente 
tem como objetivo insuflar o cuff (balão) 
da sonda. - Uma conexão lateral tipo 
luer macho, dá saída ao ar que irá 
insuflar o cuff da sonda endotraqueal ou 
cânula de traqueostomia. - Acompanha 
tubo de conexão para conveniente 
posicionamento. - Controle da 
insuflação e monitoração da pressão do 
balão em sondas endotraqueais e em 
cânulas de traqueostomia. Dimensões:  
Altura: 20 cm / Largura: 10 cm / 
Profundidade: 10cm / Peso: 300 
Gramas. Garantia mínima de 12 (doze) 
meses, aferido e certificada pelo 
inmetro. - Manual em português. 

R$ 2.989,33 R$             2.989,33 

TOTAL DO LOTE R$             2.989,33 

Lote 26 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 
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26 4 UN 

Mesa auxiliar retangular com rodízios 
(60x40x80) mesa auxiliar retangular 
com rodízios. Em aço inoxidável. 
Dimensões (aceita variação de 5%): 
0,60m comprimento x 0,40m largura x 
0,80m altura. Garantia mínima de 01 
ano. 

R$ 760,93 R$             3.043,72 

TOTAL DO LOTE R$             3.043,72 

Lote 27 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

27 2 UN 

Mesa de exames  estrutura e pés 
construídos em tubos de aço, pintura 
epóxi ou eletrostática na cor branca ou 
verde, tratamento antiferruginoso, leito 
acolchoado em espuma de poliuretano 
de 1ª qualidade, revestido em courvin 
na cor verde ou preto (á definir no 
pedido), cabeceira reclinável 
manualmente através de cremalheira, 
pés com ponteira de borracha. 
Acompanha suporte para lençol de 
papel de 50 mm. Dimensões de 1,95m 
de comprimento x 0,770m de largura x 
0,80 de altura (aceita variação de 5%). 
Garantia mínima de 01 ano. 

R$ 3.195,72 R$             6.391,44 

TOTAL DO LOTE R$             6.391,44 

Lote 28 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

28 2 UN 

Mesa de mayo  estrutura tubular em aço 
inox. Altura regulável por borboleta em 
aço inox. Componentes: bandeja aço 
inox 45 x 35cm (aceita variação de 
10%). Em rodízios de no mínimo 2". 
Altura regulável entre 85 e 120 cm. 
Garantia mínima de 01 ano. 

R$ 644,73 R$ 1289,46 

TOTAL DO LOTE R$ 1289,46 

Lote 29 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

29 4 UN 

Mesa ginecológica elétrica  possuir 
perneira motorizada retrátil e encosto 
reclinável podendo variar suas funções 
entre maca e cadeira. A gaveta auxiliar 
deverá ser em aço inox. Os braços e 
apoios de coxas deverão ser reguláveis 
em sentido vertical e horizontal 
propiciando maior conforto. Deverá 
possuir apoios para os pés e encosto de 
cabeça. Contendo 4 rodízios com 

R$37.500,28 R$        150.001,12 
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travas facilitando a assepsia e sua 
movimentação. Deverá ter pedal de 
comando com no mínimo 8 funções, 
incluindo posição volta à zero. O 
equipamento deverá possui chave geral 
de segurança, possibilitando o corte 
súbito de energia elétrica oferecendo 
maior proteção para o equipamento e 
seus usuários. Totalmente 
automatizada: subida, descida, encosto 
e perneira; pintura epóxi de alta 
resistência; braço direito e esquerdo 
com fecho, com movimentos de 
abertura lateral e longitudinal, através 
de suportes em alumínio fundido e 
réguas em aço cromado; movimentos 
de subida, descida, encosto e perneira, 
através de moto redutores isento de 
óleo; conjunto de apoio de coxas 
(direito e esquerdo) com regulagem 
horizontal e longitudinal; conjuntos de 
apoio de pés (direito e esquerdo) com 
regulagem longitudinal; encosto 
estruturado em alma de aço, pintura 
epóxi de alta resistência, carenagem 
envolvente em psai na cor gelo, cinza 
claro ou branco; suporte para lençol em 
aço, sistema de mola para facilitar 
substituição do rolo; perneira 
estruturada em alma de aço, pintura 
epóxi de alta resistência, carenagem 
em psai cor gelo, cinza claro ou branco; 
assento estruturado em aço, pintura 
epóxi de alta resistência, acabamento 
laterais em psai na cor gelo, cinza claro 
ou branco, todo estofamento em pu 
injetado, revestido em courvim ou 
material superior, na cor verde 
(disponibilizar paleta para aprovação), e 
revestido com pvc cristal. Chave geral 
liga e desliga bipolar; fusível externo de 
segurança; estrutura em aço, com base 
de alta resistência, pintura epóxi de alta 
resistência. Suportar pelo menos 200 
kg. Medidas (aceita variação de 10%): 
altura mínima do assento em relação ao 
solo: 0,64m; altura máxima do assento 
em relação ao solo: 0,95m; largura total 
útil: 0,62m. Comprimento total (posição 
mesa - aceita variação de 5%): 1,78m. 
Deverá acompanhar mocho com 
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encosto (confeccionado em materiais 
de igual qualidade aos da mesa); foco 
clínico de led; controles de mão e de pé. 
Garantia de 12 meses. Voltagem: bivolt, 
ou 220v. Manual de instruções em 
português. Garantia mínima de 12 
meses. 

TOTAL DO LOTE R$        150.001,12 

Lote 30 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

30 1 UN 

Micropipeta monocanal 50ul 
micropipeta mecânica monocanal com 
volume fixo de 50ul, cone autoclavável 
com dispensador de ponteira, visor com 
sistema de numeração não eletrônico,  
botão de controle total de ajuste de 
aspiração e dispensação,  formato 
anatômico,  estrutura de plástico abs 
resistente com parte inferior rosqueável 
e desmontável. 

R$ 1.234,90 R$             1.234,90 

TOTAL DO LOTE R$             1.234,90 

Lote 31 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

31 1 UN 

Micropipeta monocanal 500ul  
micropipeta mecânica monocanal com 
volume fixo de 500ul, cone autoclavável 
com dispensador de ponteira, visor com 
sistema de numeração não eletrônico,  
botão de controle total de ajuste de 
aspiração e dispensação,  formato 
anatômico,  estrutura de plástico abs 
resistente com parte inferior rosqueável 
e desmontável. 

R$ 1.752,14 R$             1.752,14 

TOTAL DO LOTE R$             1.752,14 

Lote 32 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

32 1 UN 

Micropipeta monocanal 100ul 
micropipeta mecânica monocanal com 
volume fixo de 100ul, cone autoclavável 
com dispensador de ponteira, visor com 
sistema de numeração não eletrônico,  
botão de controle total de ajuste de 
aspiração e dispensação,  formato 
anatômico,  estrutura de plástico abs 
resistente com parte inferior rosqueável 
e desmontável. 

R$ 1.205,60 R$             1.205,60 

TOTAL DO LOTE R$             1.205,60 

Lote 33 
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Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

33 1 UN 

Central de monitoração para uti  central 
de alta tecnologia com capacidade 
mínima de 16 monitores simultâneos 
(com capacidade de expansão). 
Evolução mínima de 72 horas de todos 
os pacientes. Seleção de traçados a 
serem exibidos. Controle dos monitores 
a partir da central. Admissão de 
pacientes a partir da central. 
Capacidade de medida de pressão 
arterial a partir da central. Visualização 
do índice de perfusão. Visualização de 
parâmetros ventilatórios do litem 1 
através da central. Alimentação elétrica: 
110/220v automático. Possuir 
capacidade para se ligar a monitores da 
mesma marca. Garantia mínima de 12 
meses. 

R$70.610,36 R$          70.610,36 

34 17 PÇ 

Monitor multiparâmetro cc e uti  
microprocessado portátil menor que 6 
kg para procedimentos em pacientes 
adultos, pediátricos e neonatal, com 
tela colorida lcd, touch screen com no 
mínimo 12”. Deverá ser capaz de medir 
os seguintes parâmetros fisiológicos: 
ecg, pni, oximetria de pulso, respiração 
e temperatura; o monitor deverá estar 
pronto com todos os módulos 
necessário para utilização dos 
seguintes parâmetros avançados: 
débito cardíaco, capnografia, pressão 
invasiva e possibilidade de integração 
com monitor de análise de gases 
anestésicos. Possuir alça para 
transporte ou área semelhante para 
encaixe na maca; algoritmo para 
análise de arritmias e análise de 
segmento st; menus para configuração 
e controle dos parâmetros, navegáveis 
através de seletor giratório e tela 
sensível ao toque; visualização 
simultânea de no mínimo 10 curvas de 
parâmetros fisiológicos e os respectivos 
valores numéricos; medida de vpp 
(variação de pressão de pulso), 
automática, com medidas periódicas 
programáveis de visualização no 
monitor sem uso de interfaces; alarmes 
audiovisuais para todos os parâmetros 

R$32.493,33 R$        552.386,61 
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com 03 categorias diferentes de som; 
alarme audiovisual de todos os 
parâmetros com no mínimo 02 
prioridades ajustáveis pelo usuário: 
máximo e mínimo; armazenamento 
mínimo 24 horas de tendências gráficas 
e numéricas; full disclosure mínimo de 
48 horas; possibilidade futura de rede 
ethernet em tempo real e capacidade 
de interface com hl7 diretamente no 
monitor sem necessidade de softwares 
ou interfaces extras e via central; 
bateria interna com autonomia mínima 
para 4h; tecnologia de visualização 
remota, sem central, possibilitando 
visualização de ao menos 8 leitos 
através do monitor beira leito; possuir 
capacidade de se ligar a central de 
monitorização de mesma marca: central 
de alta tecnologia com capacidade 
mínima de 16 monitores simultâneos 
(com capacidade de expansão); 
evolução mínima de 72 horas de todos 
os pacientes; seleção de traçados a 
serem exibidos; controle dos monitores 
a partir da central; admissão de 
pacientes a partir da central; 
capacidade de medida de pressão 
arterial a partir da central; visualização 
do índice de perfusão; visualização de 
parâmetros ventilatórios do litem 1 
através da central; alimentação elétrica: 
110/220v automático, 60hz; ecg: faixa 
mínima de frequência cardíaca: 20 a 
300 bpm; apresentação simultanea na 
tela de pelo menos 03 (três) derivações; 
detecção automática de desconexão de 
derivação; deteção automática de pulso 
de marca-passo; análise de no mínimo 
16 arritmias (assistolia, fibrilação 
ventricular, taquicardia ventricular, 
bigemia, extrassístole e bradicardia); 
análise de seguimento st, no mínimo 
em 03 (três) derivações simultâneas; 
proteção contra descarga de 
desfibrilador e interferência de rf de 
gerador eletrocirúrgico (bisturi elétrico). 
Oximetria de pulso: serão aceitas as 
seguintes tecnologias: nellcor, masimo, 
fast spo2, drager ou blupro; faixa da 
spo2: 0% a 100% resolução de 1%; 
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apresentar frequência de pulso; faixa de 
frequência de pulso: 25 bpm a 300 bpm; 
alarmes de sensor desconectado ou 
saturação zero e saturação de oxigênio 
mínima e máxima; apresentar curva 
plestismográfica e valor em 
porcentagem da saturação arterial de 
oxigênio; apresentar indicador de 
perfusão numérico; possuir tecnologia 
que permita a medição em baixa 
perfusão e movimento; permitir 
medição em neonatos. Pressão não 
invasiva: método oscilométrico; possuir 
modo manual, automático e contínuo; 
possuir tipo de medição de pressão 
sistólica, diastólica e média; faixa de 
medida: 0 mmhg a 300 mmhg. Pressão 
invasiva: possuir no mínimo 3 canais de 
pi; faixa de medida: 0 mmhg a 300 
mmhg; precisão da pi +/- 1 mmhg; 
possibilidade de medir pressão 
intracraniana. Respiração: aquisição da 
frequência respiratória através da 
tecnologia de impedância transtorácica; 
faixa de medida: 0 a 120 rpm. 
Temperatura: possuir no mínimo 2 
canais de temperatura; faixa de medida: 
0 ºc a 50 ºc; precisão de +/- 0,1°c; 
permitir medidas através da pele, 
cavidade oral ou reto. Capnografia do 
tipo sidestream: medir os seguintes 
parâmetros: etco2, fico2, fr; faixa de 
medida de co2: 0 mmhg a 150 mmhg 
(0% a 20%); faixa de medida de fr: 2 
rpm a 150 rpm precisão de +/- 1rpm; 
possuir monitorização contínua do co2 
expirado exibida em gráfico e/ou valor 
numérico. Débito cardíaco: possuir 
canal para medida de débito cardíaco 
por técnica de termodiluição; possuir 
parâmetros de medição: dc, ts, ti; faixa 
de medida de dc: 0,1 l/min a 20l/min; 
precisão +/- 0,2 l/min. Acessórios: cabo 
de força; cabos de no mínimo 05 vias 
para ecg; cabos extensores e/ou 
adaptadores de spo2 (caso utilize); 
sensores de spo2 adulto reutilizável; 
extensores para braçadeira (adulto); 
braçadeiras obeso reutilizável; 
braçadeiras adulto reutilizável; 
braçadeiras pediátrica reutilizável; 
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sensores de temperatura de pele; 
sensores de temperatura esofágicos; 
kits completos para capnografia 
sidestream nasal; kits completos para 
capnografia sidestream adulto; suporte 
para fixação de parede. Manual de 
instruções em português e garantia 
mínima de 12 meses. 

TOTAL DO LOTE R$        622.996,97 

Lote 34 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

35 71 UN 

Poltrona hospitalar para descanso  tipo 
estofada, reclinável. Capacidade 
mínima de 150 kg. Estrutura em aço 
carbono c/pintura eletrostática, fixada 
em chassi de aço ou madeira reforçada 
e tratada. Ajuste mecânico p/peso 
corporal, acion. Do apoio de pernas 
simultâneo ao encosto e retorno c/mola. 
Revestimento em pu antibactéria, 
antichamas e impermeável. 
Enchimento c/espuma d-28 soft. Com 
braços fixos. Fechamento lateral e 
apoio p/braço monolítico com 5cm de 
espessura. Dimensões: (variação +/- 5 
cm) 85/150 x 65 x 115 cm (c x l x h), 
assento com 45 cm de altura. Inclui: 
rodízios metálicos fixos atrás, e 
giratórios c/freio na frente. 
Revestimento na cor verde. Garantia 
mínima de 12 meses. 

R$ 1.986,53 R$        141.043,63 

TOTAL DO LOTE R$        141.043,63 

Lote 35 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

36 2 PÇ 

Lavadora e enceradeira enceradeira de 
piso industrial, motor elétrico de no 
mínimo 1 hp, largura de atuação de no 
mínimo 510 mm, velocidade minima 
175 rpm, empunhadura emborracha, 
com sistema de regulagem de altura do 
cabo, extensão elétrica (fio) de no 
mínimo 10 metros. Botão de liga e 
desliga     para evitar acidentes. Deverá 
vir com 02 escovas. Alimentação: 
preferencialmente bivolt, na ausência, 
220 volts. Acompanhar manual em 
português. Garantia mínima de 01 ano. 

R$ 6.171,56 R$          12.343,12 

TOTAL DO LOTE R$          12.343,12 

Lote 36 
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Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

37 10 UN 

Colchao anti escara pneumatico  
colchão anti escara. Em pvc resistente 
e flexível, não tóxico com células 
infláveis, tipo pneumático inflável. 
Medindo 200 x 92 cm inflado (aceita 
variação de 5%), altura do colchão 
inflado: mínimo de 6 cm, com 
capacidade mínima de 130 kg, uso 
reutilizável, acompanha bomba de ar 
que garante o fluxo de ar e controle da 
pressão. Embalado em material que 
garanta a integridade do produto. Com 
kit de reparo para pequenos furos, e 
mangueira de conexaõ. Deverá atender 
a legislação vigente. Alimentação bivolt 
ou 220v. Manual de instruções em 
português. Garantia mínima de 01 ano. 

R$ 571,78 R$             5.717,80 

TOTAL DO LOTE R$             5.717,80 

Lote 37 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

38 1 UN 

Seladora automática de selagem 
contínua seladora para central de 
material e esterilização, automática  de 
bancada, compacta e fácil de operar, 
ideal para fechamento de papel de 
embalagem grau cirúrgico e filme 
bilaminado. Arraste da embalagem por 
correias sincronizadas com velocidade 
mínima de 09mt/min. Permite a 
soldagem lisa de no mínimo 12mm de 
espessura, possuir temperatura de 
selagem programável até 300° c. 
Comando de aquecimento e 
acionamento do motor independente. 
Alimentação bivolt ou 220v. Manual de 
instruções em português. Garantia 
mínima de 12 meses. 

R$ 5.588,89 R$             5.588,89 

TOTAL DO LOTE R$             5.588,89 

Lote 38 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

39 1 UN 

Arco cirurgico para aplicação em 
cirurgia vascular (periférica), 
arteriografia periférica, cirurgia 
abdominal, procedimentos 
neurocirúrgicos, ortopédicos e 
torácicos. 2) com dois dispositivos: a) 
01 (um) carro móvel com 2 (dois) 
monitores de lcd ou tecnologia superior 

R$467.500,00 R$        467.500,00 
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de no mínimo 19 polegadas de alta 
resolução. B) 01 (um) braço em c com 
painel integrado para controle e 
visualização de parâmetros,i) braço 
com movimento angular (orbital) de 
pelo menos 125º (até + 90º e até – 35º). 
Ii) movimento rotacional (em torno do 
seu eixo) de pelo menos +/- 180º. Iii) 
giro do braço de pelo menos +/- 10º. Iv) 
percurso horizontal do arco de pelo 
menos 20 cm. V) movimento vertical 
motorizado de pelo menos 40 cm. Vi) 
com sistema de freio identificado por 
cores para todos os movimentos. Vii) 
abertura livre do braço de pelo menos 
75 cm. Viii) gerador de raios-x de alta 
frequência microprocessado de no 
mínimo 2,1 kw, com faixa de kv de 40 a 
110, pelo menos. Tubo de raios x 3) 
tubo de raios-x com tensão nominal de 
110 kv, com proteção térmica ou de 
sobrecarga de tensão, corrente de 
fluoroscopia de no mínimo 24 ma. 4) 
capacidade térmica do anodo de no 
mínimo 74 khu. 5) foco duplo de no 
mínimo 0.6 mm e no máximo de até 1.6 
mm. Intensificador de imagens 6) 
captação de imagem através de 
intensificador com campo de 
visualização de no mínimo 9", ou 
superior, tipo detector digital de painel 
plano (flat pane detector-fpd), com 
dimensões correspondentes a 
aproximadamente 9 polegadas. Laser 
para auxílio de posicionamento do 
paciente.7) matriz de resolução mínima 
de 1024 x 1024 na aquisição, 
processamento e exibição e 
profundidade de 12 bits pelo menos. 8) 
com função de radiografia digital, 
fluoroscopia contínua e fluoroscopia 
pulsada. Sistema 9) deverá incluir 
software para realização de modo de 
subtração de fluoroscopia para exibição 
de vasos (angiografia com subtração 
digital). 10) software para aquisição de 
imagens em modo de rastreamento 
(para opacificação máxima da 
vasculatura). 11) colimador com íris 
reguláveis e filtro (diafragma) com 
rotação e função de abertura e 
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fechamento. 12) software incluso para 
processamento de imagem com as 
seguintes funções: contraste, brilho, 
reversão de imagem, inversão de 
imagens, ampliação, realce de bordas, 
redução de ruídos, subtração e adição 
de texto. 13) possibilidade de 
armazenamento de imagens e dados 
de pacientes. 14) capaz de realizar 
armazenamento e exportação dos 
dados (informações e imagens) em 
padrão dicom. 15) demais itens: pedal 
acionador com grau de proteção 
mínima ipx8, teclado alfanumérico ou 
tecnologia superior. 16) deverá 
armazenar pelo menos 50.000 imagens 
em disco rígido. 17) dicom print. 18) 
dicom store. 19) modality worklist 
management (mwl). 20) modality 
performed procedure steps (mpps). 21) 
storage commit (sc) mídia gravador de 
dvd-r integrado ou sistema de gravação 
usb de alta velocidade. Garantia 
mínima de 12 meses reposição de 
peças no país por no mínimo de 05 
anos; durante o período de vigência da 
garantia, a empresa deverá realizar 
duas manutenções preventivas por ano. 
Aplicação no local: deverá ser garantida 
uma aplicação mínima de 2 (dois) dias, 
com carga horária mínima de (oito) 
horas diária, a serem pré-agendado 
entre as partes. 

TOTAL DO LOTE R$        467.500,00 

Lote 39 

Item Qtd Unid Especificação Valor Unit Valor Total 

40 1 UN 

Mamógrafo digital gantry, com braço 
em "c", posicionamento de angulação 
de +/- 180° e movimentação vertical 
motorizada, rotação isocêntrica ao 
redor da mama, possibilidade de ajuste 
da altura do gantry entre 690 mm e 
1500 mm; deverá permitir a realização 
de exames com paciente em posição 
em pé e sentada. Possibilidade de 
inclusão no futuro de biópsia 
estereotáxica. Tubo do raio-x (deverá 
ser informado o modelo ofertado): 
ânodo giratório, capacidade de 
armazenamento térmico do conjunto de 

R$934.333,33 R$        934.333,33 
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no mínimo 2000 khu ou superior. 
Gerador de raio-x: tipo alta frequência, 
microprocessado, potência nominal 
mínima 5,0 kw, conforme norma nbr iec 
60601-2-45. Rotação do ânodo = 8.800 
rpm. Colimador: ajuste manual ou 
automático; ajuste automático de 
acordo com a placa de compressão 
utilizada. Sistema de compressão: 
controle por meio de pedais duplicados 
e/ou botões, com controle eletrônico 
que limite a força aplicada, impedindo a 
compressão da mama além do 
necessário. Compressão motorizada, 
com força pré-selecionável, com 
indicação de força da compressão e da 
espessura da mama comprimida, 
possibilidade de 
acionamento/desacionamento de 
compressão por meio manual, 
compatibilidade com placa de 
compressão, descompressão 
automática ao final da exposição, força 
de compressão ajustável pelo usuário. 
Deverá possuir software que permita a 
compressão automatizada inteligente e 
individualizada de acordo com as 
características da mama de cada 
paciente, garantindo qualidade de 
imagem com o mínimo desconforto à 
paciente. Detector digital: deverá 
possuir controle de dose automatizado, 
de forma a minimizar a dose de acordo 
com cada paciente sem prejuízo à 
qualidade da imagem, detector digital 
de alta durabilidade, range de 
temperatura ideal de trabalho de 20°c 
ou menor a 30°c ou maior, range de 
umidade ideal de trabalho de 30% ou 
menor a 70% ou maior. Qualidade de 
imagem: dimensões da matriz ativa 
aproximadamente 24 x 30 cm, matriz 
mínima ± 2500 x ± 3580, tamanho 
máximo de pixel 85 ¿m ou menor 
calibração: o equipamento ofertado 
deverá permitir calibrações rápidas e 
simples do detector, viabilizando sua 
execução por profissionais do quadro 
de funcionários do hospital com 
periodicidade de calibração em 
intervalos não inferiores a 8 semanas, 
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reduzindo a quantidade de paradas do 
equipamento e evitando a restrição de 
agenda. Estação de trabalho 
(aquisição): cpu com no mínimo 32 gb 
de memória ram, hd de no mínimo 2 tb, 
mídia para gravação de cd/dvd em 
formato dicom, teclado e mouse, 
monitor de lcd ou led de no mínimo 19", 
com resolução adequada para 
visualização das imagens adquiridas: 1 
mp ou maior. Estação de aquisição com 
lupa, zoom, arrasto de imagem, medida 
de distância, rotação de imagens e 
anotações, ajuste automático e manual 
de brilho e contraste. Ferramenta de 
análise: dimensões da área de 
interesse, inversão preto/branco, 
reprocessamento, corte automático (de 
acordo com o tipo de bandeja 
selecionado), indicação nas imagens de 
impressão e arquivamento remoto, 
possibilidade de visualização de 
imagem crua, posicionamento 
automático das imagens, funções 
sincronizadas para multiformato de 
zoom, brilho, contraste. Dicom: sistema 
dicom contendo dicom basic, store, 
storage commitment, query/retrieve, 
printing e modality worklist. Acessórios 
que deverão acompanhar o 
equipamento: phantom para calibração 
e testes do equipamento, ampliadores 
com fator de magnificação de no 
mínimo 1,5x. Bandejas de compressão 
nos tamanhos: 24 x 30 convencional, 24 
cm x 30 cm de borda alta, 18 cm x 24 
cm de borda alta, 18 cm x 24 cm, axilar 
de 8 cm x 20 cm, localizada de 9 cm x 9 
cm, localizada para magnificação de 9 
cm x 9 cm, magnificação panorâmica de 
no mínimo 1,5x. Placa com 
coordenadas tipo fenestrada multifuros 
para marcação cirúrgica. Deverá ser 
informada tensão elétrica de operação 
do equipamento. Extras / garantia / 
instalação aplicação no local: deverá 
ser garantida uma aplicação mínima de 
3 (três) dias, com carga horária mínima 
de (oito) horas diárias, a serem pré-
agendado entre as partes. Garantia 
mínima de 12 meses, contados da data 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ilhabela 
Rua Prefeito Mariano Procópio de Araújo Carvalho, 86 – Perequê – CEP 11633-074 

Estado de São Paulo – Brasil – Fone/Fax (012) 3896-9200 
CNPJ 46.482.865/0001-32        HOME PAGE – http://www.ilhabela.sp.gov.br 

____________________________________________________________________ 

 

57 
lggl 

 
ILHABELA - CIDADE BRASILEIRA CAMPEÃ DE PRESERVAÇÃO DA MATA ATLÂNTICA 

 

de instalação do equipamento; 
aquisição do equipamento com 
instalação e treinamento inclusa no 
contrato e sem acréscimo de ônus. 
Acréscimo — infraestrutura elétrica 
(obrigatório) a empresa licitante 
vencedora deverá fornecer: – qdf 
(quadro de força) conforme 
especificações da fabricante; – 
estabilizador de rede/condicionador de 
energia compatível com a carga e 
sensibilidade do 
equipamento.reposição de peças no 
país por no mínimi de 05 anos; a 
licitante deverá fornecer layout 
sugestivo de elétrica para sala onde 
será instalado o equipamento; durante 
o período de vigência da garantia, a 
empresa deverá realizar duas 
manutenções preventivas por ano. 
Especificações do equipamento: – 
tensão de alimentação: 220 vac (2 
fases + neutro + terra ou 220 v trifásico), 
±10% – frequêrncia: 50/60 hz – 
potência miníma requerida: 7,5 kva – 
resistência interna máxima: 280 mo 

TOTAL DO LOTE R$        934.333,33 

TOTAL GERAL ESTIMADO  
R$ 2.619.368,25 

 

CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

PAGAMENTOS: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a Nota Fiscal ser 

apresentada no setor financeiro pela unidade recebedora do produto com nota fiscal devidamente 

atestada por servidor responsável pelo recebimento. O gestor deverá atestar a Nota Fiscal desde que 

comprovada a execução do objeto contratado de acordo com o estabelecido no Edital. 

PRAZO DE ENTREGA DOS ITENS: O prazo máximo para a entrega será de 45 dias corridos a contar 

da data de envio da Autorização de fornecimento emitida pela Secretaria solicitante.  

Para os lotes 38 e 39 o prazo é de 60 dias, com possibilidade de ampliação, desde que previamente 

justificado e solicitado com antecedência de no mínimo 30 dias. A solicitação será analizada pela 

Secretaria Municipal de Saúde, cabendo a ela o juízo de deferimento ou não do pedido. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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Serão recusados os materiais caso estes não estejam em acordo com todas as especificações do 

presente neste instrumento e com a proposta enviada pela contratada. 

LOCAL DE EXECUÇÃO: A execução do objeto será realizada em Parcela única, os bens deverão 

ser entregues nos seguintes endereços: 

 

Itens destinados ao Hospital: 

Endereço: Avenida Professor Malaquias de Oliveira Freitas, nº 154 – Bairro Barra Velha – Ilhabela/SP 

– CEP 11630-043. 

Horário de Entrega: Em dias úteis, no período das 08h às 17h, exceto feriados. 

 

Itens destinados a UBS e CERTEA: 

Endereço: Rua Carolina Vanderstappen, nº 275 – Bairro Perequê – Ilhabela/SP – CEP 11.633-096. 

Horário de Entrega: Em dias úteis, no período das 08h às 17h, exceto feriados. 
 
JULGAMENTO: O critério adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

GARANTIA: Considerar o prazo de garantia especificado na descrição dos itens, caso no item não 

constar, o prazo de garantia contratual do serviço será de, no mínimo, 90 dias, conforme Lei Federal 

nº 8.078/90. 
 

ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

abertura da sessão pública. 

APRESENTAÇÃO: O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar a proposta 

atualizada, conforme solicitação do condutor, através de campo próprio na plataforma eletrônica, em 

conformidade com o Anexo II deste edital e de acordo com o(s) correspondente(s) item(ns)/lote(s) ao 

qual foi declarado vencedor e habilitado. 

Quando o critério de julgamento do certame for LOTE ou GLOBAL o valor total da proposta atualizada, 

não pode ser superior ao valor do lote ofertado na sessão. 

COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Para cumprimento do inciso III do art. 48 da LC 123/06 os lotes 1, 3, 4, 5, 6 e 7 serão exclusivos para 

ME e/ou EPP. 

OUTRAS EXIGÊNCIAS 

A empresa licitante deverá apresentar, no ato do envio do catálogo ou documento técnico, 

comprovação de registro válido do equipamento emitido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA. Caso o equipamento esteja dispensado de registro, a licitante deverá 
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encaminhar declaração de notificação de dispensa de registro ou certificado de dispensa de 

registro emitido pela ANVISA, ou outro documento oficial apto a comprovar a dispensa, ficando a 

cargo da licitante demonstrar que o produto não está sujeito ao regime da vigilância sanitária. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA ATUALIZADA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ILHABELA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-A/2026 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e mobiliários hospitalares destinados ao atendimento 

da rede municipal de saúde, contemplando o Hospital Mário Covas Jr, Centro Especializado 

no Transtorno do Espectro Autista (CER-TEA) e as Unidades Básicas de Saúde (UBS).  

Nome empresarial:__________________________________________________________ 

CNPJ:  ____________________ Inscrição Estadual:__________________________ 

Endereço: ___________________________Bairro: __________________________ 

CEP: _______________Cidade: __________________ Estado: ________________ 

Telefone: __________________  e-mail: ___________________________________ 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   

Banco:__________Agência:___________ Conta Corrente: ____________________ 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

Nome do Responsável:_______________________ Cargo: ___________________ 

RG:_____________________     CPF:____________________________________ 

Data de Nascimento: _______/_______/_______  

Endereço Residencial Completo:_________________________________________ 

E-mail institucional: ___________________________________________________ 

E-mail pessoal: _______________________________________________________ 

Telefone: (____)_____________________  
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Celular: (____)___________________ 

 

Item Qtd Unid Especificação Marca Valor Unit Valor Total 

       

 

Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos desta licitação e que 

os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo I – Termo de 

Referência. 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros, 

tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

(Cidade), ______ de ______________ de _______. 

____________________________ 

(razão social da empresa) 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO ATENDIMENTO DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/21 POR SOCIEDADE COOPERATIVA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ILHABELA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-A/2026 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e mobiliários hospitalares destinados ao atendimento 

da rede municipal de saúde, contemplando o Hospital Mário Covas Jr, Centro Especializado 

no Transtorno do Espectro Autista (CER-TEA) e as Unidades Básicas de Saúde (UBS).  

A empresa ___________, sediada na _________, cidade ____, CEP ________, estado ____, 

inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu representante legal (sócio, proprietário ou 

procurador) _________, portador(a) da cédula de identidade nº _____________, e inscrito(a) 

no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de 

participação na licitação em epígrafe, que: 

1) Está organizada sob a forme de sociedade cooperativa e que cumpre todos os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

2) Se compromete a realizar a apresentação destes documentos sempre que solicitado, 

declarando-os aqui como verdadeiros. 

(Cidade), ______ de ______________ de _______. 

 

____________________________ 

(razão social da empresa) 

(assinatura do representante legal) 

 

 
Obs.: Este documento deverá ser preenchido em impresso timbrado. 

 

 

  

http://www.ilhabela.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ilhabela 
Rua Prefeito Mariano Procópio de Araújo Carvalho, 86 – Perequê – CEP 11633-074 

Estado de São Paulo – Brasil – Fone/Fax (012) 3896-9200 
CNPJ 46.482.865/0001-32        HOME PAGE – http://www.ilhabela.sp.gov.br 

____________________________________________________________________ 

 

63 
lggl 

 
ILHABELA - CIDADE BRASILEIRA CAMPEÃ DE PRESERVAÇÃO DA MATA ATLÂNTICA 

 

ANEXO IV – MODELO DO INSTRUMENTO DE COMPROMISSO 

 

CONTRATO Nº (-)/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº (-)/202_ 

 
O MUNICÍPIO DE ILHABELA, com sede na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Ilhabela/SP (Paço Municipal), localizada a Rua Prefeito Mariano Procópio de Araújo Carvalho 
nº 86, Perequê, CEP 11633-074, com Inscrição no C.N.P.J. Nº 46.482.865/0001-32, na 
decorrência legal da adjudicação administrativa, no competente processo de licitação, na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº (-)/202_ cujo inteiro teor a CONTRATADA declara 
expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam o 
presente contrato, em observância às disposições da Lei Federal 14.133/2021 e seus atos 
regulamentadores; da Lei Complementar Federal 123/06 em suas redações atuais; do 
Decreto Municipal 9.795, de 03 de abril de 2013; supletivamente aos princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado e, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas, é celebrado o presente contrato, que especificamente se regerá: 
 
1. DAS PARTES 
 

1.1. As partes contratantes assim se qualificam: 
 

a) como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE ILHABELA, neste ato representada pelo 
Senhor Prefeito Municipal, Sr. Antonio Luiz Colucci. 
 
b) como CONTRATADA, a empresa ___, com sede na Rua __, nº ___, ___, CEP ___, 
com inscrição no CNPJ nº ___, neste ato representado legalmente pelo Sr. ___, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº xx.xxx.xxx e CPF nº ___, que declara estar em pleno 
uso de todos os direitos civis e políticos. 

 
2. OBJETO E ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
 

2.1. Aquisição de (-). 
 
2.2. A entrega deverá ser efetuada na (-). 

 
2.3. O prazo máximo para a entrega será de x (-) dias de acordo com a Autorização de 
fornecimento emitida pela(s) Secretaria(s) solicitante(s). O prazo será contado a partir do 
recebimento da Autorização de fornecimento pela empresa contratada. 

 
2.3.1. Pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que 
comprovem que a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 

 
2.3.1.1. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução previstas na 
Autorização de Fornecimento; 
 
2.3.1.2. Impedimento de execução do prazo por fato ou ato de terceiro 
contemporâneo à sua ocorrência. 
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2.3.2. Na análise da documentação apresentada, poderá o órgão gestor solicitar 
novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto à sites ou outros meios. 

 
2.3.3. Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo 
de entrega ou que não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima 
serão indeferidos de plano. 

 
2.3.4. A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, 
não suspende nem interrompe a contagem do prazo de entrega. 

 
2.4. A forma de fornecimento será a de entrega única, conforme emissão da Autorização 
de Fornecimento pela(s) Secretaria(s) solicitante(s). 

 
2.5. O regime de execução adotado para esse contrato é o de empreitada por preço 
global. 

 
3. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária 
na rubrica: Secretaria Municipal de (-) – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – 
Reduzido (-). 
 
3.2. O valor do presente contrato é de R$ (-), sendo os valores unitários descritos na 
proposta da CONTRATADA. 
 
3.3. Após o adimplemento da obrigação a CONTRATADA deverá apresentar a Nota 
Fiscal para ser protocolada juntamente ao GESTOR deste contrato, onde o mesmo 
atestará e encaminhará à Secretaria de Gestão Financeira. 

 
3.3.1. O pagamento será efetuado em até x (-) dias após a Nota Fiscal ser protocolada 
na Secretaria de Gestão Financeira pela unidade recebedora do produto, sendo que a 
mesma deverá estar devidamente atestada pelo GESTOR do contrato. 
 

3.3.1.1. O GESTOR do contrato deverá atestar a Nota Fiscal desde que comprovada 
a execução do objeto contratado de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, Edital e Contrato. 

 
3.3.1.2. Junto com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as certidões vigentes 
relativas aos recolhimentos do INSS (Fazenda Federal) e FGTS, juntamente com a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
4. REAJUSTE E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

4.1. Será admitido o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato sempre que 
devidamente comprovado, mediante aceitação formal da CONTRATANTE. 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1. Realizar a entrega total do(s) produto(s), objeto deste contrato, pelo preço e nas 
condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 
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decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou 
omissão. 

 
5.2. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADAS quaisquer tributos, taxas ou preços 
públicos porventura devidos, em decorrência deste contrato. 

 
5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
5.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento. 

 
5.5. Informar endereço eletrônico (e-mail) oficial para contato, onde a CONTRATANTE 
poderá, a seu critério, adotar o correio eletrônico (e-mail) como principal canal de 
comunicação com a CONTRATADA.  

 
5.5.1. Confirmar recebimento de mensagens via correio eletrônico (e-mail), no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
5.5.2. Caso não haja confirmação de recebimento do correio eletrônico e, decorrido o 
prazo previsto no subitem anterior será considerado para todos os efeitos legais que a 
CONTRATADA recebeu e está ciente do conteúdo da mensagem enviada. 

 
5.5.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, 
no mínimo x (-) ano/dias, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto; 

 
5.5.3.1. Caso o prazo de garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao 
estabelecido na cláusula anterior, o licitante deverá complementar a garantia do bem 
ofertado pelo período restante; 
 

5.5.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante; 
 
5.5.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 
com as normas técnicas específicas; 

 
5.5.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias; 

 
5.5.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento; 

 
5.5.8. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens 
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela 
Contratada ou pela assistência técnica autorizada; 
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5.5.9. O prazo indicado na cláusula anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 
da Contratada, aceita pelo Contratante; 

 
5.5.10. Na hipótese da cláusula anterior, a Contratada deverá disponibilizar 
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a 
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos; 

 
5.5.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 
do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos; 

 
5.5.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 
de responsabilidade da Contratada; 

 
5.5.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada 
a vigência contratual. 

 
5.5.14. Vedar, participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física 
ou jurídica, que estejam enquadradas nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21. 

 
5.5.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas. 

 
5.5.16. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

6.1. Orientar, acompanhar e fiscalizar, fornecendo os subsídios necessários à fiel 
execução do presente contrato. 
 
6.2. Caso seja constatada eventual falha, defeito, mau funcionamento ou vício de 
qualidade do produto e, deverá a CONTRATANTE no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas notificar a CONTRATADA para efetuar a troca do produto ou encaminhar para 
manutenção pela assistência técnica. 

 
6.3. Encaminhar notas de empenho, notas de encomenda, notificações e demais 
documentos pertinentes à CONTRATADA sempre que necessário ou solicitado pela 
mesma. 

 
6.3.1. Enviar via correio eletrônico (e-mail) os documentos de que trata o item acima, 
conforme endereço eletrônico (e-mail) informado pela CONTRATADA. 
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6.4. Encaminhar a Nota Fiscal devidamente atestada pelo GESTOR do contrato, quando 
em conformidade com a execução do objeto, à Secretaria de Gestão Financeira para 
liquidação da despesa. 
 

7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

7.1. O prazo de vigência contratual será de x (-) dias/meses, contados da data de sua 
assinatura.  

 
7.2. O contrato com conclusão de escopo predefinido, sua vigência será automaticamente 
prorrogada, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
7.2.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

 
7.2.1.1. O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas 

sanções administrativas; 
 

7.2.1.2. A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

8.1. O descumprimento do contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

 
9. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
9.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
 

9.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

9.3. A CONTRATANTE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 
 
 
 
10. DOS CASOS OMISSOS 
 

10.1.  Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
11. ALTERAÇÕES 
 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
12. PUBLICAÇÃO 
 

12.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

 
13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

13.1. A gestão e fiscalização serão exercidas no interesse exclusivo do CONTRATANTE, 
não suprimindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por 
quaisquer irregularidades, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
13.2. Como disposto pelo Decreto Municipal 9.795, de 03 de abril de 2013 no qual 
regulamenta as atividades e os procedimentos administrativos de gestão e fiscalização de 
contratos firmados pelos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta e dá 
outras providências, ficam designados conforme Portaria (-)/202_. 

 
13.2.1. O Gestor do Contrato será o(a) Sr(a). ___________, portador(a) do CPF nº 
____, ocupante do cargo de _________. 
 
13.2.2. O Gestor do Contrato Substituto será o(a) Sr(a). ____________, portador(a) 
do CPF nº ____, ocupante do cargo de _________. 
 
13.2.3. O Fiscal do Contrato será o(a) Sr(a). ____________, portador(a) do CPF nº 
____, ocupante do cargo de _________. 
 
13.2.4. O Fiscal do Contrato Substituto será o(a) Sr(a). ____________, portador(a) 
do CPF nº ____, ocupante do cargo de _________. 

 
13.3.  Compete ao Gestor do contrato o exercício das atribuições descritas na Seção VI 
dos artigos 14 e 15 do Decreto Municipal 9.795, de 03 de abril de 2013. 

 
13.4. Compete ao Fiscal do contrato o exercício das atribuições descritas na Seção VII dos 
artigos 16,17,18,19 e 20 do Decreto Municipal 9.795, de 03 de abril de 2013. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1. O presente contrato é celebrado com base nos seguintes dispositivos legais: 
 

14.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil. 
 
14.1.2. Lei Federal 14.133/21. 

 
14.1.3. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios 
gerais do Direito. 

 
14.2. No que dispõe a Lei Federal 13.709/2018 e demais dispositivos legais acerca de 
proteção de dados, as partes aqui definidas como CONTRATANTE e CONTRATADA, 
cumprirão com todos os requisitos legais, comprometendo-se por si, seus funcionários, 
prepostos e/ou representantes legais a manter, o absoluto sigilo sobre as informações, 
dados, materiais e documentos, a que venha a ter acesso, voluntária ou involuntariamente 
por força do presente contrato celebrado, obrigando-se a tratar, compartilhar, divulgar, 
vender, comunicar, ceder ou fazer uso de quaisquer dessas informações, dados, materiais 
e documentos, seja na posição de CONTROLADOR ou OPERADOR DE DADOS, apenas 
em caso de exclusivo cumprimento de legislação sobre tratamento de dados ou ainda, em 
razão de cumprimento de legislação específica, sob pena de responsabilidade na forma da 
lei nacional e internacional sobre proteção de dados, sem prejuízo de perdas e danos, 
outras cominações legais e cabendo ainda a aplicação das sanções previstas na Lei 
Federal 14.133/21, que poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

 
14.3. Faz parte integrante deste contrato como se nele estivesse contido, o processo 
administrativo que o originou e seus anexos e todos os documentos exigidos pelo mesmo 
 
14.4. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do presente 
contrato, prevalecerão as condições e exigências do Edital. 

 
15. DO FORO 
 

15.1. A todas as questões suscitadas na execução deste contrato, não resolvidas 
administrativamente, o Foro será o da Comarca de Ilhabela, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento, as partes contratantes em duas vias de 
igual teor e forma. 

Ilhabela, __ de _________________ de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO LUIZ COLUCCI 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Razão Social 

Sr.(a) (-)  

CONTRATADA 
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ANEXO V – MODELO DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

ANEXO LC-01 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ILHABELA 

CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  

OBJETO:  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Ilhabela/SP, ______ de __________ de 202___. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
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Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: ________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  
 

Assinatura: ________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  
 

Assinatura: _________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: _________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura: _________________________________ 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do Contrato. 
Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 
Assinatura: _________________________________ 
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